
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 4° 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  131/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, 

conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S. L 	()jr(j?&) dia  C13  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Considerando o contido no Ofício n 2  120/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, 

Memorial, Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade 

do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para CONCORRÊNCIA PÚBLICA e 

determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresas para execução de OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

NO ACESSO A COMUNIDADE DE EMAUS CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 

11.577,18m 2 , conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Da Justificativa para a Concorrência Pública: 

Tendo em vista que o trecho está parcialmente danificado, devido ao tráfego e chuvas 

intensas, com isso faz-se necessária a pavimentação, afim de melhorar o tráfego de veículos, 

evitar prejuízos materiais ocasionado em veículos, proporcionar melhores condições de acesso 

aos usuários, ao transporte escolar, possibilitar um melhor escoamento da produção agrícola 

do interior às cerealistas localizadas na cidade e principalmente mais segurança e comodidade 

a todos os usuários que utilizarem as estradas objeto do presente projeto. 

Do Valor Total Máximo: 
O valor máximo de acordo com as planilhas é de: Valor orçado para a obra R$ 

693.265,81 (seiscentos e noventa e três mil duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos), deste valor assim temos: Contrapartida Física e Financeira municipal: R$ 74.381,21 

(setenta e quatro mil e trezentos e oitenta reais e vinte e um centavos); Valor a contratar: R$ 

- 

	

	 618.884,60 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta 
centavos). 

Do prazo para execução: 
O prazo para execução é de 24 (vinte e quatro) meses. 

Da Dotação Orçamentária: 
Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, 

de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2023. 

AN DERSON MANIQU E 
Assinado deforma digital por 

ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 
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Dados: 2023.10.19 15:59:26 
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Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

contratação de empresas para execução de OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO 

ACESSO A COMUNIDADE DE EMAUS CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 

11.577,18m2, conforme descrito abaixo e nos projetos, planilhas e memorial descritivo em 

anexo, conforme segue: 

1. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO ACESSO A COMUNIDADE DE 
EMAUS EM EXTENÇÃO DE 1.929,53 METROS E ÁREA DE 11.577,18m 2 ; 

• Valor orçado para a obra R$ 693.265,81 (seiscentos e noventa e três mil 

duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), deste valor 

assim temos. 

Contrapartida Física/Financeira: R$74.381,21 (setenta e quatro mil trezentos 

e oitenta e um reais e vinte e um centavos); 

Valor a contratar: R$618.884,60 (seiscentos e dezoito mil oitocentos e 

oitenta e quatro reais e sessenta centavos); 

• o prazo de execução fica, conforme cronograma físico financeiro, em 24 

(vinte e quatro) meses. 

Tendo em vista que o trecho está parcialmente danificado, devido ao tráfego e 

chuvas intensas, com isso faz-se necessária a pavimentação, afim de melhorar o tráfego de 

veículos, evitar prejuízos materiais ocasionado em veículos, proporcionar melhores 

condições de acesso aos usuários, ao transporte escolar, possibilitar um melhor escoamento 

da produção agrícola do interior às cerealistas localizadas na cidade e principalmente mais 

segurança e comodidade a todos os usuários que utilizarem as estradas objeto do presente 

projeto. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 

em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

	

Douglas Crr tian 	paz n 
Engenheiro Civil - Crea: PR/209.761D/D 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMETNAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE LIGAÇÃO À COMUNIDADE 
DE EMAUS. 
EXTENÇÃO: 1.929,53 metros 	 ART: 1720233051027 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. EXECUÇÃO DA OBRA 
A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

junto ao CREA/PR. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da 

situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

2. NORMAS GERAIS 
2.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação 

dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do 

contrato de obra; 

2.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção 

deverão ser dirimidas antes do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida; 

2.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 

impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de 

Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, que 

poderão exigir informações complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico 

Final à sugestão alternativa; 

2.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, 

devendo ser apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados 

Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização e a 

composição orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

2.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, 

devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 

2.6. São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura 

Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

c) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando interrupções 

por embargos; 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, 

CREA e outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 

h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a responsabilidade 

da contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e 

o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

3. FISCALIZAÇÃO 

3.1. A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, 

através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se 

ao que lhe for determinado; 

3.2. A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de 

modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. 

Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo 

empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá estar 

registrado no CREA - PR como responsável técnico da obra; 

3.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 

fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição será 

precedida dentro de vinte e quatro horas. 

3.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando 

os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa 

técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da 

empreiteira. 

3.5. A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a 

legislação pertinente; 

3.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, 

especificações, orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem 

como um livro diário de obras; 

4. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

4.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões 

da ABNT referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços 
especificados, serão rigorosamente exigidos; 

4.2. Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise em 

instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 
26 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ f)~O 
4.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de 

propriedade da prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira; 

S. SERVIÇOS INICIAIS - INSTALAÇÃO DA OBRA 
5.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas correspondente às 

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios, e a colocação da placa de obra 

com as indicações do projeto, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

6. ABERTURAS LATERAIS (Servico executado pela contratante como contrapartida física /financeira) 
6.1. Serão executadas a abertura e corte dos barrancos, juntamente com o corte das arvores que se 

fizerem necessárias para o melhor andamento, funcionamento da obra bem como a execução 

de valas laterais com a finalidade de melhorar o escoamento das águas pluviais, visando a 

durabilidade da obra em questão. 

6.2. Os cortes e aterros serão realizados após a devido Licenciamento ambiental, com autorização 

de corte e aterro, o qual já está sendo providenciado. 

6.3. Serão executadas a ampliação de travessias de água pluvial que se fizerem necessária conforme 

informado no RTV. 

6.4. Salientamos que estes serviços serão executados pelo Município de Coronel Vivida antes do 

início dos serviços de pavimentação; 

7. MOVIMENTO DE TERRA 
7.1. Estão previstos serviços de escarificação, regularização e compactação do sub leito, em largura 

e comprimento total onde serão realizados os demais serviços, visto que deverão ser realizados 

com equipamentos adequados para os fins que se destinam, sendo que o greide da pista deve 

obedecer às declividades informadas em projeto (Corte esquemático das vias); 

7.2. Também estão previstas aberturas de valetas rasas, em ambos os lados da pista em toda a 

extensão da pavimentação, para escoamento das águas das chuvas, visto que deverão ser 

realizados com equipamentos adequados para os fins que se destinam; 

7.3. Antes do início dos serviços de preparação de cancha, deverá ser solicitado o comparecimento 

do Engenheiro Fiscal da Obra ao local de execução, para que possa autorizar por escrito a 

continuação dos serviços; 

8. MEIO FIO - CORDÃO DE PEDRA 
8.1. A principal característica do meio-fio de pedra para pavimentação poliédrica é a de contenção 

da pavimentaç ão delimitando o final da mesma com a área de contenç ão lateral; 

8.2. Na estrada objeto do projeto serão colocados meio fio em basalto em dimensões mínimas de 

15x35x45cm (LxHxC), conforme especificações do DER. 
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8.3. O meio fio em basalto deverá ser retirado de pedreiras legalizadas, com certificado de liberação 

de funcionamento fornecido pelo departamento competente; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

9. PREPARAÇÃO DE CANCHA 

9.1. Deverá ser prevista camada em argila vermelha com espessura de no mínimo 18cm, sem a 

presença de pedras, pedriscos ou material que possa prejudicar a execução da pavimentação; 

9.2. A mesma deverá ser colocada e espalhada manualmente sobre a base já preparada, levando 

em conta os declives constantes no "Corte esquemático das Vias", do projeto apresentado; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

10. PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

	

10.1. 	Após a preparação da cancha, para início dos serviços deverá ser feita o piqueteamento 

das canchas sendo que não poderão ser superiores a 1,00 metro de largura no sentido 

transversal e de 5,00 a 10,00 metros no sentido longitudinal de modo a confirmar o perfil 

projetado, assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho do assentador 

e evitando desvios em relação aos elementos de projeto. 

	

10.2. 	Após segue-se o assentamento das pedras com faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando 

as de forma alongadas em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o 

espaçamento entre as pedras não fique superior que 0,01m; 

	

10.3. 	As dimensões da pedra deverão ser: 

• Seção de topo circunscrito variando de 0,05m a 0,10m; 

• Altura de 0,13m a 0,17m; 

• Consumo médio por metro quadrado de 45 á 55 pedras; 

	

10.4. 	O poliedro deverá ser retirado de pedreiras legalizadas, com certificado de liberação de 

funcionamento fornecido pelo departamento competente; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

11. REJUNTE 

	

11.1. 	Após o assentamento do poliedro e do meio fio será realizada o rejuntamento com 

camada suficiente de argila pura em torno de 0,03m 3/m 2 , para que se possa fazer o travamento 

das pedras nos vazios que ficaram entre as mesmas; 
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Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

12. CONTENÇÃO LATERAL 

	

12.1. 	Conforme o andamento da obra e colocação do meio fio já deverá ser executada a 

contenção lateral do pavimento com argila, em largura de 1,00 metros em ambos os lados da 

estrada, para que não ocorram problemas de desagregação do pavimento; 

	

12.2. 	Sobre a contenção lateral, deverá ser realizada a colocação de camada de cascalho 

sendo esta compactado juntamente com o pavimento e guias para evitar erosão das laterais da 

pavimentação; 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade do contratado; 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A 

fiscalização determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

13. COMPACTAÇÃO (Serviço executado pela contratante como contrapartida física/financeira) 
13.1. Conforme o andamento da obra o pavimento já rejuntado e contenção lateral já 

executada deverá ser realizado a compactação das mesmas, com rolo vibro compressor liso, de 

três rodas ou do tipo com peso médio de 10 ton. A rolagem deverá prosseguir dos bordos para 

o eixo nos trechos em tangente e do bordo interno para o externo nos trechos de curva, em 

quantidade suficiente para a ótima compactação do trecho; 

O serviço deverá ser solicitado e agendado com antecedência diretamente na Secretária de 

Obras Viação e Urbanismo pertencente a contratante. 

Todos os custos de maquinário, material, mão de obra ou outras despesas serão de 

responsabilidade da contratante; 

A contratante não se responsabilizara por problemas apresentados na compactação referentes à 

má execução dos serviços que antecedem esta etapa e caberá a contratada a realização dos consertos 

que possam a surgir. 

14. CASCALHAMENTO DAS BORDAS 

Deverá ser observado o local a ser feito o cascalhamento, obedecendo o previsto em projeto 

arquitetônico, o qual não deve ser inferior a 1,00 metros de largura em ambos os lados da estrada, 

devendo ser preparado manualmente, aterrando ou cortando o terreno, conforme 

necessário. 

15. PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

A sinalização vertical será contemplada com as indicações de parada obrigatória R-1, conforme 
detalhado em projeto. 
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A método de execução, fixação bem como o material utilizado para confecção das placas e 

suportes deve seguir o indicado em projeto, não sendo aceito materiais divergentes do mesmo, sob 

pena de substituição, sem custos a contratante. 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos 

específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização 

municipal terá supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do 

orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes 

nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos 

a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de 

serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo 

engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que 

integram o Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a 

fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Coronel Vivida, 15 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON gOiiibr  

Data: ?1/06!2023 11:46:22-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Douglas Cristian Strapazzon 
Engenheiro civil - crea: PR-209761/D 

Divisão de Estudos e Projetos 
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RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA - RTV 

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 

TIPO DE AÇÃO A SER REALIZADA: 

1. ( )PROJETO DE ABERTURA; 

2. ( )PROJETO DE ADEQUAÇÃO; 

3. ( )PROJETO DE READEQUAÇÃO; 

4. (x)PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO; 

S. 
( )PROJETO DE MANUTENÇÃO; 

6. ( )PROJETO DE MELHORIAS; 

o MUNICÍPIO DE: Coronel Vívida- PR 

• NR/SEAB DE: PATO BRANCO- PR 

• ESTRADA: Estrada Rural ligando a Comunidade de Emaus até a BR 158 

• COMUNIDADE/LOCALIDADE: Comunidade Emaus 

1. CONDIÇÕES DA ESTRADA: 

	

1.1. 	( ) Estrada Rural adequada e/ou readequada e/ou melhorada com boa conservação, com 

pontos críticos que não permitem o tráfego continuo durante todos os meses do ano; 

	

1.2. 	( ) Estrada Rural com segmentos críticos que não permitem o tráfego continuo 

durante todos os meses do ano; 

	

1.3. 	(X ) Estrada Rural implantada, razoavelmente conservada, necessitando de práticas 

adequadas de conservação. 

	

1.4. 	( ) Estrada Rural implantada, conservada, com práticas adequadas de conservação 

de solos e água. 

Rua da Bandeira. n° 500 ( Cabral  1  Curitiba/PR  1  CEP 80035-270 
Tel 41 3250-2100 1 h'i 	p.[J..pI'L; .  
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2. INFORMAÇÕES INDIVIDUAIS DO TRECHO - UTM SAD 69: 

2.1. Coordenada inicial - 342640.74 mE 7121595.97 m S 

2.2. Coordenada final - 341168.00 m E 7121222.42m S 

2.3. Comprimento: 1900 metros Área: 11.970m2 

2.4. Largura atual e final a ser trabalhada: Atual: 5,0 metros Final: 6,30 metros 

3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO GERAL DA ESTRADA 

O trecho faz a ligação da BR 158 até próximo ao EMAUS (Igreja Evangélica), fica localizado 

em uma área que não tem boa trafegabilidade devido estar situado em local fortemente 

ondulada, estrada foi bem dimensionada e com razoável conservação, apresenta o leito da 

estrada em plano bem inferior ao terreno, sendo necessário bom trabalho na construção 

das sargetas, e valetamento visando a melhor integração da estrada com as áreas 

adjacentes 

Em boa parte de sua extensão, as laterais adjacentes, estão com áreas de matas nativas e 

pastagens, que facilitam a infiltração das águas da chuva, porém com grande declividade 

4. RECOMENDAÇÕES DE MEDIDAS TÉCNICAS PARA ASSEGURAR A CORRETA IMPLANTAÇÃO E 

DURABILIDADE DOS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS 

Realizar a correção da base do leito para a pavimentação, bem como o direcionamento das 

águas retirando do leito estradal. 

Para que a obra realizada tenha durabilidade será necessário que, as áreas adjacentes a 

estrada tenham alta inflitraçào, que depende de fatores pedológicos e de manejo. 

É necessário a anuência dos agricultores adjacentes a via e a aprovação do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

Executar trabalho para que as áreas adjacentes ao leito estradal possua capacidade de 

suportar aos impactos sem ceder e seguraY a pavimentação 

Rua da Bandeira. n° 500 1 Cabral 1 Curitiba/PR 1 CEP 80035-270 
Tel 41 3250-21001 	p 	p.pr.'LiI 1 
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6. CROQUIS/MAPA DE LOCALIZAÇÃO: 
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/ 	Tecnico Responsavel 

Antonio Carlos Cardoso Halinski CREA - 32095/D CPF - 635.587.180-20 

IDR-IAPAR-EMATER Unidade Municipal de São João 

Responsável Regional Estradas 

Marco Antônio da Silva Reis CREA- 115292/D CPF - 062.520819-65 

IDR-IAPAR-EMATER Unidade Regional de Pato 9.anco 

Ciente e de acordo: 

EngeFio , esonsável do MunicípiooroneI Vivida-PR 

Euclides Liliz Weiss CPF-323.615.369-3" CREA - PR 18.913 1/D 

PONTOS CRIT!COS: 

Estrada localizada em local de topografia acidentada, necessitando fazer ajuste do leito, e manejo 

correto das áreas de lavouras e pastagens que fazem divisa com a estrada, há necessidade de 

construção adequada das sarjetas sendo que o lado esquerdo da estrada recebe grande 

quantidade de água proveniente das áreas adjacentes. 

Ponto 2- Abrir Valeta Coord. 342631 m E 7121599 m S 

Ponto 3- Refazer bueiro Coord. 3424 16.88 rn E 7121584.30 m S 

Ponto 4- Levar leito para lado esquerdo Coord. 342151.83 m E 7121317.48 m 5 

Ponto 5- Fazer Corte ( suavizar o declive) Coord. 342287.60 m E 7121536.00 m S 

Ponto 6- Retirar postes- Coord. 342057 .82 m E 7121310.76 m s 

Ponto 7- Refazer galeria Coord. 342204.75 m E 7121328.04 mS 
Ponto 8- Retirar vegetação no lado esquerdo no trecho Coord. 342151.83 m E 7121317.43 m S 

Ponto 9- Suavizar curvas- Coord. 341720.34 m N 7121157.11 m S 
Ponto 10- Aumentar a vazão com tubo maior ( 600mm) Coord 341252.58 m N 3121263.33 m 5 

Ponto 11- Final do trecho 

OBSERVAÇÃO: A proposição destas obras complementares/pontos críticos serão executadas pela 

administração municipal com sua equipe de engenharia responsável pela obra. 

Rua da Bandeira, n° 500 Cabral 1 Curitiba/PR 1 CEP 80035-270 
Tei: 41 3250-2100 hRoj1~.idroarana.Di. w, 
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Ponto 01 Início do trecho 

o 

o 

Ponto 02 Abrir a valeta lateral 

.44 - 
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Ponto 4- Levar leito para lado esquerdo 
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Ponto 5- Fazer corte( suavizar o declive) 

6-Retirar postes 
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7 - Refazer Galeria 
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8- Retirar Árvores do Lado esquerdo 

9- Suavizar as Curvas 

Rua da Bandeira, n° 500 1 Cabrai Curitiba/PR CEP 80035-270 
Tei: 41 3250-2100 1 
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10- Aumentar vazão, com tubo de 600mm 

Rua da Bandeira, n° 500 1 Cabral 1 Curitiba/PR 1 CEP 80035-270 
Tei: 41 3250-2100 1tp;JwwJdpna.p.or 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMETNAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

COMUNIDADE DE EMAUS. 
ART: 1720233051027 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM 

UN 1,00 
MADEIRA E PONTALETES.  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

CORTE/LIMPEZA, CLASSIFICAÇÃO E ENLEIRAMENTO DE ÁRVORES (VOLUME ESTÉREO), INCLUSIVE 
2.1 TRANSPORTE M3 75,40 

200 Árvores 0 médio 0,40m altura média de troncos 3,00 metros = 75,50m'  

3 TERRAPLENAGEM 

3.1 
ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE lA CATEGORIA 600-800M (CORTE DE BARRANCO) 

M3 3 772 92 
1257,64 metros * 3,00 = 3772,92m' * altura 2,00 metros= 7545,84/2 (chanfro/talude) = 3772,92  

3 2 
ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO SUBLEITO 

M2 12.156,04 
1.929,53 m * 6,30 	12.156,04m'  

4 DRENAGEM 

ESCAVAÇÃO DE VALA LATERAL RASA C/MOTONIVELADORA 
4.1 

1.929,53 m * 2 lados  
M 3 859 06 

ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM lA. CAT. 

BUEIRO 01 - 0600 = 12 metros * 1,00*1,30 = 15,60m' 
4.2 

BUEIRO 02 - 0600 = 12 metros * 1,00*1,30 = 15,60m 3  
M3 49,20 

TRAVESSIA 01 - 0_800 = 10 metros * 1,20*1,5018,00m3  

ASSENTAMENTO DE TUBO 0,60M SEM BERÇO 
4.3 BUEIRO 01 - 0600 = 12 metros M 24,00 

BUEIRO 02 - 0600 = 12 metros  

4.4 
ASSENTAMENTO DE TUBO 0,80M SEM BERÇO 

M 10,00 
TRAVESSIA 01- 0 800 	10 metros  

4.5 
ESCAVAÇÃO PARA SAÍDAS DE ÁGUA 

M3 1 	00 
12 UNIDADES 4,00 *  1,20 * 2,50 = 144,00m3 

5 BASE /SUB BASE 

5.1 
COLCHÃO DE ARGILA ESPESSURA 18CM PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO 

M 2 12.16 5 	4 ,0 
1929,53 	6,30 m 2  = 12.156,04m' 

6 REVESTIMENTO / PAVIMENTAÇÃO  

EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS, COM TRANSPORTE E 

6.1 INDENIZAÇÃO DA JAZIDA. M2 11.577,18 

1.929,53 m X 6,00m = 11.577,18 m 2  

EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE CORDÃO (MEIO FIO) DE PEDRA PARA PAVIMENTO 

6.2 POLIÉDRICO, COM TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZAÇÃO PEDREIRA. M 3.859,06 

1.929,53 m * 2 lados = 3.859,06m  

REJUNTE - ENCHIMENTO COM ARGILA EXTRAÍDA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO, COM 

6.3 TRANSPORTE DA ARGILA E INDENIZAÇÃO JAZIDA M2 12.156,04 

________ 1929,53 * 6,30 m 2  = 12.156,04m'  

6.4 
CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO. 

M 2  3 859 06 
1.929,53 m * 2 lados 	1,00 = 3.859,06m  

Página 1 de 18 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 • 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



\\ ai  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7 SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO  

7.1 
CASCALHAMENTO DE CONTENÇÃO LATERAL (MINIMO 1 M DE CADA LADO) ESPESSURA DE 0,15M 

M3 578,86 
1.929,53 m * 2 lados = 3.859,06m * 0,15 = 578,86m'  

8 COMPACTAÇÃO  

8.1 
COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO + CONTENÇÃO EM CASCALHO 

1929,53 * 8,30 m 2  = 16.015,10m'  
M2 16.015,10 

9 SINALIZAÇÃO  

9.1 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO H=3,OOM 

UN 3,00  
CONFORME 	 PLACAS 	PROJETO _NUMERO_DE_ 	_EM_ 	_3_Unidades  

9.2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO COM PELÍCULA REFLETIVA (Ri - PARADA OBRIGATÓRIA) 

M2 0,90 
3 unidades * 0,30m2/und 

OBS: ANEXO ITENS DA TABELA DERPR - DATA BASE 28/02/2023 (COM DESONERAÇÃO) 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2023 

Documento assinado digitalmente 

gO'Ibr 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Data: 21/06,2023 11:50:40 0300 
Verifique em https:,"validar.iti.gov.br  

Douglas Cristian Strapazzon 
Engenheiro Civil - Crea: PR-209761/D 

Divisão de Estudos e Projetos 
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Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 	 ( FLs45 
Relatório de Composição do Syço 	Página: 250 de 679 

Data Base: 28102/2023 (Com desoneração) 	 -. 	s expressos em Reais (R$) 

Serviço: 410800 Esc. carga e transp. la. cat. 600-800m 	 Unidade: m3 

(A)Equipamento 	 Código Quantidade: - Ut. Pr 	Ut. lmpr 	VI. Hr. Prod VI. Hr. lmj Custo Horário 
Cam. bascul. 1635145 12m3 leve 	 313180 - __2,0000 	0,7700 	0,2300 	331,33 	83,95 	548,85 
Escav. hidráuka 320D L leve 	 313200 	1,00001 	1,0000 	0,0000 	291,48 	113,66 	291,48 
Motoniveladora 120-K leve 	 311200 	1,00001 	0,1400 	0,8600 	318,45 	111,35 	140,34 

(A)Total: l 	 980,67 

(9)Mão-de-Obra 	 Código 	Eg. Salarial Encargos(%) Sal/Hora 	Consumo 	Custo Horário 
Apontador 	 200020 	2,25 	108,92 	27,81 	 1,0000 	 27,81 
Encarregado de Serviço 	 210060 	6,00 	108,92 	74,18 	 1,0000 	 74,18 
Servente 	 200130 	2,20 	108,92 	27,20 	 2,0000 	 54,40 

(B)Total: L 15641 

(C)ltens de Incidência iCódigo 1 	1 	M. O. 	1 	Equip. 	1 	Mat. L Custo 
(C)Total: 0,00 

Custo _Horário _da Execução _(A) + (B) + (C) 
__ 

1.137,061 
(0)Produção daEquipe 129,03J 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)] 1(D) 

(9Materiais Código 1 	Unid. 	1 	Custo Unitáriol Consumir Custo UnftJ 
(F)Total:[ opj 

(G)Serviços ICódigo 1 	Unid 	Custo Unitánol Consumol Custo Un,tá 
(G)Total:l _o,00j 

Qj)ltens de Transporte ICódigo 1 Unid. 1 	Fórmulal 	X1   X21 	Custoj Consumo( Custo Unitj 
(H)Total:1 _0,001 

L_ Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)l 441i 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 
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JÇ Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 	 1 	$I 
R Relatório de Composição do Serviço 	 Página: 296 de 679 

--- 	., 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 	 Valores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 500000 Escarificação, regularização compac. subleito 	 Unidade: m2 

(A)Equipamento 	 Código Quantidade 1 	Ut Pr 	Ut. IMPr I 	VI Hr. Prod VI Hr. Imp Custo Horário  
Carnnhão imgador 6000 1 	 - 346060 	2,0000 	0,8000 	0,2000 	253,25 	77,59 	436,23 
Grade de discos 	 300240 	1,0000 	0,1300; 	0,8700 	4,75 	3,32 	3,49 
Motoniveladora c/ escarificador 140-K média 321400 	1,0000 	0,31001 	0,6900 	437,15 	140,73 	232,61 
Rolo pneus autopropelido 27 t 	 340270 	1,00001 	0 , 1800 1 	0,8200 	275,29 	106,981 	137,27 
Rolo vibratório corrug. autopr. CP-54 B 	341840 	1,00001 	1,00001 	0,00001 	252,57 	89,11 	252,57 
Trator agrícola BH-1 74 4x4 341100 1 	1,0000 0,13001 0,8700 211,07 66,501 85,28 

(A)Total:l 1.147,45 

(B)Mão-de-Obra Código Eg. Salarial 	Encargos(%) 	Sal/Hora - 	Consumo 	Custo Horário 
Apontador 200020 2,25 	108,92, 	27,81 1,0000 27,81 
Encarregado de Serviço 210060 6,00 	108,92 	74,18 - 	0,1000 7,41 
Servente 200130 2,20 	108,921 	27,20L 4,0000 108,80 

(B)Total: 144,02 

frC)Itens de Incidência ICódigo 1 	M. O. 	1 	Eguip. 	Mat. L Custo 
(C)Total: 0,00 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) - 	- 1 
(D) Produção da Equipe 31297J 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (Ç)] / (D) 411j 

(F)Materiais 	 ICódigo 1 	Unid. 	1 	Custo Unitário! Consumo Custo Unitário  
(F)Total: 

I(G)Serviços 	 ICódigo_JUnid.1 	Custo Unitáriof 	Consumo! 	- 	Custo Unitário 

	

(G)Total: L 	 0,00 

(H)ftens de Transporte 	 ICódigo 1 Unid.I 	 Fórmula! 	X1 	X21 Custo! Consumo! Custo Unit. 

	

(H)Total:! 	 0,00 

	

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)I 	 4,12! 

1 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 
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Diretoria Técnica Coordenadoria de Custo e Orçamento 

Relatório de Qpposição do Serviço 

Data Base: 28/0212023 (Com desoneração) 

Serviço: 401140 Esc. de vala lateral rasa c/motoniveladora 

cíp 

19/04/2023 - 09:50 
FLS 

Página: 293 de 679 

âlores expressos em Reais (R$) 

Unidade: m 

(A)Eguip __ Código 1 Quantidade Ut. Pr 	UtimprJ 	VI. Hr.Prod VI. Hr. Imp Custo Horário, 
Motoniveladora 120-K leve 1311200 1 	1,0000 1,00O0 	0,0000 318,45 	111,35 318,451 

(A)Total: 31B4J 

(B)Mão-de-Obra Código 1 	Eg. Salarial Encargos(%)1 	Saffioral Consumo! Custo Horário  
Encarregado de Serviço i210060 6,001 108,921 	74,181 0,1000 7,41 

(B)Total: 7,41 

[ltens de Incidência Código 1 	M. O. 	1 	Equip. 	Mat. 	1 Custo 
(C)Total: -0,00 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 325,86  
(D) Produção da Equipe 735,00 

(E) Custo Unitário da Execução ((A) + (B) + (C)j 1(D) 0,44 

k!}Materiais 	-- 	 Código 1 Unid. 1 	Custo Unitárlol 	Consumol 	 Custo Unitário 
(F)Total:[ 	 0,00 

(G)Serviços_Código _1_Unid._1_ Custo _Unitário! - 	Consumol 	 Custo _Unitário 

	

(G)Total:! 	 0,00 

I(H)ltens de Transporte _Código _1_Unid.j_Fórmulal_XIf 	X2 Custo Consumol Custo _Unit. 

	

(H)Total: 	 0,00 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H) 

U_Á, 
 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



i 	

DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 

iR Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 2810212023 (Com desoneração) 

Serviço: 600300 Escavação de bueiros em la. cat. 

io  

(\FLS_2f 	19/04/2023 - 09:50 

Página: 301 de 679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Unidade: m3 

nto 
hidráukca E-215 C leve 

Juantidade 
)0 1 	1.0000 

Vi. Hr. Proà[ VI. Hr. impJ Custo Horário 

282,73L 	1 00,]_ 	282,73 
(A)Total: 	 282,73 

(B)Mão-de-Obra Código Eg. Salarial Encargos(%) ~Hora Consumo Custo Horário 
Encarregado de Serviço 210060 6,00 108,92 74,18 1  0,1000 7,41 
Servente 200130 2,20 108,92 27,20 1,0000 27,20 

(B)Total: 34,61 

(C)ltens de Incidência Código M. O. 	1 Equip. 1 	Mat. 	1 Custo 
(C)Total:I 0,00 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 317,34 
(D) Produção da Equipe 27,74 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)]I (D) 11 143 

(F)Materiais 	 Código 1 Uni'd—. -T 	Custo unitánol 	Consumo! 	 Custo Unitário! 

	

o (F)Total: 	 000 

(G)Serviços 	 ICódigo 1 Unid. 1 	Custo u 	 Consumo! 	 Custo Unitário 
(G)Total: L 	 0,00 

[H$tens de Transporte 	 ICódigo 1 Unid.l 	 Fórmula! 	X1 	X21 Custo! Consumo! Custo Unit. 
(H)Total:! 	 0,00 

- 	 Custo Direto Total (E)+ (F) + (G) + ( H)I 	 11,431 

1 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



7IP/o 

F
DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 	 ( 

G'\ 
10412023 - 09:50 

Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 
DER Relatório de Composição do Serviço 

) 
t Página: 21 de 679 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) Vak5?ës expressos em Reais (R$) 

Serviço: 603020 	Assentamento de tubo 0,60m sem berço Unidade: m 

iÃuipmento 	 jódigo 1  Quantidade 	Ut. Pr 	Ut. Impri 	VLHr. Prod: Vi. Hr. Impi Custo Horário] 
Retroescavadeira 580N leve 	 312520 - 1 	1,00001 	1,00001 	0,0000 144,93 	56,13 	144,93 

(A)Total:I 144,93 

I(B)Mão-de-Obra 	 Código Eg. Salarial 	Encargos(%) 	Sal/Hora Consumo Custo Horário 

Encarregado de Serviço 	 210060 6,00 	108,92 	74,18 0,5000 37,09 
jServente 200130 2,20 108,92 27,20 3,0000 81,60 

(B)Total:j 118,69 

I(C)Itens de Incidência 	 ICódigo 1 	% 	1 	M O. 	1 	Egulp. 	1 	Mat. Custo 
Ferramentas Manuais 	 129990 1 	5,0000 	1 	X 	1 5,93 

(C)Total: 5,93 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 269,55 
(D) Produção da Equipe 6,00 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)] 1(D) 44,92 

.

(F)Materiais 	 ICódigo 1 	Unid. 	1 	Custo Uniffiriol Consumo Custo Unitário] 
[Tubo concreto d=0,60m MF PA-1 	 1180600 1 	ud 	1 	212,581 1,0000 212,581 

(F)Total: 212j 

(G)Serviços 	 106digo 1 	Unsd 	Custo Unitál no Consumo Custo Unitário 
rgamassa cimento e areia 1:4 604100 m3 439,171 0,0080 3,51 

(G)Total:l 3,51 

(H$tens de Transporte 	 ICódia6 1 Unid. r 	Fórmula 	xiJ jCusto Consumo Custo Unit. 
Tubo de concreto 	 19130 t 	 0,72x1 + 0,86x2 	3,00 _j 	0,00 0,2820 	0,00 

0,72x1 + 0,86x2 + 7,23 	b,9647651 	10,22 288 
(H)Total:I 0,00 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)l - 261,011 

DMT CALCULADA 3 KM 	 263 1 89 
TRECHO 1,92953km 
TRANSPORTE COMERCIAL = 3 km 
TRANSPORTE LOCAL = 0,964765 km 

COMERCIAL 	LOCAL 
0,72 * 3 + 0,86 * 0,964765 + 7,23 = 10,22 * 0,282 = 2,88 

TOTAL DO ITEM = 261,01 + 2,88 = R$ 263,89 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



Irri DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 	 ( 	'p 	\ 	19/04/2023 - 09:50 

R 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 

Relatório de Composição do Serviço Ç? Página: 22 de 679 

'/ vY 
Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) Và1óes expressos em Reais (R$) 

Serviço: 603040 	Assentamento de tubo 0,80m sem berço Unidade: m 

AjEqujpamento 	 Código 1 Quantidade 	Ut Pri Ut. limpri VI Hr. Prod Vi. Hr Imp Custo Horário  
Retroescavadeira 580N leve 	 312520 1,00001 	1,0000 0,00001 144,93 56,131 144,93 

(A)Total:I 144,93 

(1113)Mão-de-Obra Código Eg. Salarial Encargos(%) 8a111/Hora Consumo Custo Horário 
Encarregado de Serviço 210060 6,00 108,92 74,18 0,5000 37,09 
Servente 200130 2,20 108,92 27,20 3,0000. 81,60 

(B)Total:I 118,69 

- - 	Custoj (C)ltens de Incidência Códgo % M. O. Eguip. Mat. 	1 

Ferramentas Manuais 29990 5,0000 1 	X 5,93 
(C)Total: 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) - 
(D) Produção da Equipe 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)1 / (D) 67,3j 

Custo Unitáriol I(F)Materiais ICódigo 1 	Unid. Custo Unitário Consumo, • ITubo concreto d=0,80m MF PA-1 180800 ud 369,00 1,00001 . 369,001 
(F)TotaI:[ 369 

(G)Serviços ICódigo 1 	Unid. 1 	Custo Unitário= consumol Unitário --  
Argamassa cimento e areia 1:4 1604100 1 	m3 1 	439,171 0,01001 4,39 

(G)Total: I 4,39 

(H)Itens de Transporte 	 1C ódigo 1 _UMÁLT Fórmula X11 	X2 	Custo Consumo Custo Unit. 
Tubo de concreto 19130 t 0,72x1 + 0,86x2 3,00 1 	0,00 0,6900 0,00 

0,72x1 + 0,86x2 + 7,231 0,9647651 10,22 7,05 
(H)Total:1 0,00 

Custo Direto Total (E)+ (F)+ (G) + (H)j 440,771 

DMT CALCULADA 3 KM 447,82 
TRECHO 1,92953km 
TRANSPORTE COMERCIAL = 3 km 
TRANSPORTE LOCAL = 0964765 km 

COMERCIAL 	LOCAL 
0,72 * 3 + 0,86 * 0,964765 + 723 = 10,22 * 0,69 = 2,88 

TOTAL DO ITEM = 440,77 + 7,05 = R$ 447,82 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



J DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 

Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 
DER Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 

Serviço: 401130 Escavação para saídas de água 

(AEauinamento 	 jóódiqo Quantidadel 	Ut. Pr: Ut. Impi 
580N leve 

FLS

y\ 
L_— \\ 
	

19/04/2023- 09:50 

___________ 	
Página: 317 de 679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Unidade: m3 

Vi. Hr.Prod VLHrimp4  Custo HO 
144,93 	56,131 	144,93 

(A)Total:[ 	 144,93 

(B)Mão-de-Obra 	 ICódigo 1 Eg. Salariall Encargos(%)j Saffioral 	Consumol 	Custo Horário 
Encarregado de Serviço 	 1210060 1 	6,001 	108,921 	74,181 	 0,1000 	 7,41 

(B)Total: l 	 7,41 

(C)ftens de Incidência 	 ICódigo 1 	% 	1 M. O. 1 Eguip. 1 Mal. 1 	 Custo 
(C)Total:I 	 0,00 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 152,34 
(0) Produção da Equipe 37,30 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)J 1(0) 4,08 

(F)Materiais 	 ICódigo 1 Unid.  1 	Custo Unitáriof 	Consumo! 	 Custo Unitário] 
(F)Total:I 	 0,001 

I(G)Se,viços 	 Código 1 Unid.  1 	Custo Unitário! 	Consumo 	 Custo Unitário 
(G)Total: 	 0.00 

(H)Itens de Transporte 	 ICódigo 1 Unid.l 	 Fórmula! 	X1 	X. 	Custo! Consumo! Custo Uni 
(H)Total:1 	 0,00! 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)l 	 4,081 

o 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



J DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 	
FLS 	

/ 	19/04/2023 - 09.50 

Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 	 f? 
DER Relatório de Composição do Serviço 	 -- 	 Página: 103 de 679 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 	 Valores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 532600 Colchão de argila p1 pav. poliédrico 	 Unidade: m2 

(A)Eg _ui pamento 	 Códgo Quantidade' 	 Ut. Imprl VI Hr. Prod VI Hr. Impi Custo Horário 
(A)Total:l 0,001 

(B)Mão-de-Obra Códio Eg. Salarial 	Encargos(%) 	Sal/Hora Consurnoi Custo Horário 
Feitor 200250 5,00 	108,92 	61,82 0,2000 12,36 
Servente 	 - 200130 2,20 	108,92] 	27,20 1,00001 27,20 

(B)Total:L 

(C$tens de Incidência jCódigo 1 	% 	1 	M. 0._L_ - Equip. 	1 	Mat. Custo] 
lFerramentas Manuais 129990 5,0000 	X . 	 - - 

(C)Total:[ 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 41 
(D) Produção da Equipe 30,00] 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)I (D) 1  1 938  

I(F)Materiais jCódigo 1 	Unid. 	1 	Custo Unitáriol Consumol Custo Unitário 
(F)Total: L. 0,00 

(G)Serviços iCódigo 1 	Unid. 1 	Custo Unitário Consumo Custo Unitáriol 

Escavação e carga mat. jazida la. cat. 1520100 1 	m3 1 	 5,181 0,1500 jflJ 
(G)Total: L__ 077i 

(H$tens de Transporte ICódigo 1 Unid. 1 	Fórmulaj Xl X2 Custo Consumo Custo Unit. 

Argila 19050 t 0,99x1 + 1,19x2 0,00 0,2250 000 

0,99x1 + 1,19x2+2,481 5,000 8,99 2,0 

(H)Total:I 0,00 

Custo Direto Total (E)+ (F)+ (G) + (H)I 	 2,15 

DMT CALCULADA 5KM 	 4 1 17 
TRECHO 1,92953km 
TRANSPORTE COMERCIAL = 0km 
TRANSPORTE LOCAL = 5,000km 

COMERCIAL 	LOCAL 
0,99 * o + 1,19*5,000 + 2,48 = 8,99 * 0,225 = 2,02 

TOTAL DO ITEM = 2,15 + 2,02 = R$ 4,17 

U1 

DERPR SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos  



DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 
Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 2810212023 (Com desoneração) 

cípio  

' 19/04/2023 - 09:50 

2 Página: 335 de 679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 521450 Extração, carga, transp. preparo e assentamento do poliedro 	 Unidade: m2 

Ï111
60

lóoiI Quantidade Ut. Pr 	Ut. lmpr 	VI. Hr. Prodi VI. Hr. Imp Custo Horário, 
(A)Total: 	 0,001 

Mão-de-Obra 'Código Eg. Salarial Encargos(%) SalIHora Consumo Custo Horário 

Apontador 1200020 2,25 108,92 27,81 1,00001 27,81 
Cancheiro 200210 2,85 108,92 35,23 12,0000 422,76 
Feitor 200250 5,00 108,92 61,82 0,80001 49,45 

(B)Total:I 500,02 

(C)ftens de Incidência 	 ICódigo 	% 	M. O. 	Equip. 	Mat. 1 	 Custo 
Ferramentas Manuais 	 129990 1 5.0000 1 	X 	 1 	 25.00 

(C)Total:I 	 25,00 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 525,02 
(D) Produção da Equipe 60,00 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)J 1(0) 8,75 

(F)Materiais . ICódigo 1 	Unid. 1 	Custo Unitáriol 	Consumol Custo Unitário 
(F)Total: 0,00 

(G)Serviços Código Unid. Custo Unitário Consumo Custo Unitário 
Carga de pedra p1 pav. poliédrico 535100 m2 1,81 	 1,0000 1,81 
Corte e preparo depep/_pav.poliédrico 521400 m2 10,19 	 1,0000 10,19 
Desmonte manual de pedra p1 pav. 521550 m2 1,13 	 1,0000 1,13 

oIiédrico  
(G)Total: I 13,13 

(H)ftens de Transporte - _Código Unid. Fórmula 	Xl - 	X2 	Custo Consumo Custo Unit. 
Poliedro 19550 t 0,99x1 + 1,19x2 	3,00 	 0,00 0,3000 	0,00 

.O, 91+1,19x2+28 	0,9647651 	6,60 
- 

i 	1 1 98 
(H)Totai:l 0,00 

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H)l 21 

DMT CALCULADA 3 KM 23 7 86 
TRECHO 1,92953km 
TRANSPORTE COMERCIAL = 3 km 
TRANSPORTE LOCAL = 0,964765 km 

. 

0,99*3+1,19*0,964765+2,48=6,6*0,30=1,98 
COMERCIAL 	LOCAL 

TOTAL DO ITEM = 21.88 + 1,98 = R$ 23,86 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 
	

DERPR 



GIPio 

DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 	 19/04/2023 - 09:50 
Diretoria Técnica - 000rdenadoria de Custo e Orçamento 

!' Relatório de Composição do Serviço 	 - 	 /página: 334 de 679 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 	 Valores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 535200 Extração, carga, transp. assent. cordão lat. pedra p/ pav. 	 Unidade: m 
poliédrico 

ÃjEquipamento 	 Código f Quantidade 	UtPr Ut lrnpr 	VI HrProd Vi_Hr Imp Custo Horário 
(A)Total: 0,001 

(B)Mão-de-Obra - Código Eg. Salarial Encargos(%) Sal/Hora Consumo Custo Horário 
Apontador 1200020 2,25 108,92 27,811 0,2000 5,56 
Feitor 200250 5,00 108,92 61,821 0,1000 6,18 
Servente 200130 2,20 108,92 27,201 6,0000 163,20 

(B)Total:j 	 174,94 

)Itens de Incidência 	 Código 	% 	1 M. O. 	Eguip. 1 Mat. 	 Custo 
erramentas Manuais 	 129990 	5,0000 	X 	 1 	 - 	 8,74 

(C)Total:l 	 8,74 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 183,68 
(0) Produção da Equipe 30,00 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)1!(D) 6,12 

tFlMatenais 	 ICódigo 1 Unid. 	Custo Unitáriol 	Consumol 	 Custo Unitário 
(F)Total:I 	 0,00 

(G)Serviços Código Unid. Custo Unitário Consumo Custo Unitário 
0,90 Carga decordâo pedra p /  pav. poliédrico 

Corte e preparo cordão pedra p1 pav. 
poliédrico  

535150 m 0,90 - 	1,0000 
1,0000 521500 m 3,05 3,05 

	

(G)Total:J 	 3,95 

(H)ltens de Transporte 	 - 	'Código Unid. 	 Fórmula 	Xl 	X2 Custo Consumo Custo Unit. 
Cordão de pedra 	 19600 	t 0 99x1 + 1,19x2 3,000 	 0,00 	0,0770 	0,00 

0 	1,19x2 + 2,48 	 ,964765I 6,60 	 0,51 

	

(H)Total:I 	 0,00 
- -.... 	

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H)I 	 10,071 

DMT CALCULADA 3 K 	 10,58 
TRECHO 1,92953 km 
TRANSPORTE COMERCIAL = 3 km 
TRANSPORTE LOCAL = 0,964765 km 

COMERCIAL 	LOCAL 
0,99 * 3 + 1,19 * 0,964765 + 2,48 = 6,6 * 0,077 0,51 

TOTAL DO ITEM = 10,07 + 0,51 = R$ 10,58 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



[ 	DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 

Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 

Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 

Serviço: 532650 Enchimento c/ argila p/ pav. poliédnco 

(AJEquiparnento 	 Código 1 Quantidade 

4cÍP/0 

FLS?S 	"\ 	
19/04/2023-09:50 

	

(- 'J 	Página: 234de679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Unidade: m2 

Ut. PrUL Impri 	VLHr. Prod 1 VLHr. lmpj Custo Horá1 

	

(A)Total:[ 	 0,001 

IUM-Mão-de-Obra ódigoJ Eg. Salarial 	Encargos(%) Sal/Ho ra  J 	Consumol Custo Horário 
Feitor - 200250 1 5,001 108,92 i 61,82 0,20001 12,36 
Servente - _200130 1 2,201 108,921 27,20 - 	1 ,00001 27,20 

(B)Total: 39,56 

Mat. Custo (C)tens de Incidência iCódigo % 1 	M. O. Equlp. 
Ferramentas Manuais 129990 	1 5,0000 1 	X 1 1,97 

(C)Total: 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 	 -- 	41,53 

1 (D) Produção da Equipe - 	- 	- 	50,00 
(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)JI (D) 	 - 	0,83 

[F)Materiais Código 1 	Unid. 	Custo Unitáriol 	Consumol 	 Custo_Unitário 

. 

(F)Total: L 	 0,00 

(G)Serviços
__  

Código - _ Uni d. 	Custo Unitàric 	 Consumo 	 Custo Unitário] 
Escavaçãoe carga mat. jazidala.cat. _520100 _m3------------------------ -------------- 0,0300 

(G)Total: 	 - 
(H)Itens de Transporte Código Unid. Fórmulal_Xl 	ï 	Cuf Consumo Custo Unit. _ 
Argila 19050 

___ 
t 	0,99x1_  +1,19x21 	 0,00 	0,0450 	0,00 _ 0,99x1+1,19X2+2,481_5,000 	899 _0,40 

(H)Total:I_0,00 

Custo Direto Total (E)+ (F) + (G) + (H)j 	 0,981 

DMT CALCULADA 51KM 	 1,38 
TRECHO 1,92953km 
TRANSPORTE COMERCIAL= 0km 
TRANSPORTE LOCAL = 5,000km 

COMERCIAL 	LOCAL 
0,99 * o + 1,19*5,000 + 2,48 = 8,99 * 0,045 = 0,40 

TOTAL DO ITEM = 0,98 + 0,40 = R$ 1,38 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



fl 

,4cíPJ\\  

Z
IE

DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 	 FLS..21L..... 	
19/04/2023 - 09:50 

Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 	 ) 
Relatório de Composição do Serviço 	 \2 	. / 	Página: 146 de 679 

Data Base: 28/0212023 (Com desoneração) 	 Valores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 575100 Contenção lateral c/ solo local p/ pav. poliédrico 	 Unidade: m2 

Ãguipamento 	 CódigoTuantidadej Ut. Pr 	Ut.lmpr 	M. Hr. Prodj VI. Hr. imp Custo Horário 
(A)Total:j 0,00 

(B)Mão-de-Obra Código Eg.SaIariaI Éncargos(%) 	- SaUHora1 Consumo 	Custo Horário 
Feitor 200250 5,00 108,921 	61,82 0,1000 6,18 
Servente 200130 2,20 108,92 	27,20 8,0000 217,60 

(B)Total: 223,78 

(C)Itens de Incidência ICódigo 1 	% 1 	M. 0. 1 	Eguip. 	Mat. 

1 
[ 	 - Custoj 

!1L1!J Ferramentas Manuais 129990 1 	5,0000 1 	X 
(C)Total: 

Custo Horário da Execução (A) _+(B)_  4(C) - 234,961 
(D) Produção da Equipe 150,00! 

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (Cfl 1(D) 

I(F)Materiais Código 1 	Unid. 	1 Custo Unitáriof Consumo! Custo Unitário 
(F)Total: 0,00 

(G)Serviços ICódigo 1 Unid. 	1 Custo Unitáriol Consumo! Custo Unitário 
(G)Total: 1 0,00 

[(H)itens de Transporte 	 ICódigo 1 Unid. 1 Fórmula! 	xil X2 - Custo! Consumo! Custo Unit. 
(H)Total:L 0,00 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)J 1,561 

. 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 
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1"•  
1 FLS_3 19104/2023 - 09:50 

Página: 88 de 679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Unidade: m3 

VI. Hr. Prod VI. Hr. lmp Custo Horário 
253,25 77,59 144,33 
359,69 125,45 219,14 
204,84 87,64 204,84 

(A)Total:J 568,31 

2 DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 

9EI Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 28/0212023 (Com desoneração) 

Serviço: 452010 Cascalhamento 

A)Eguipamento iCódigo Quantidade Ut. Pr Ut. 
Caninhão irrigador 6000 1 13460150 1,0000 0,3800 0 
Motoniveladora 120-K média 321200 1,0000 0,4000 O 
Rolo vibratório liso autoprop. CA 150A 341150 1,0000 1,0000 O 

(B)Mão-de-Obra Código Eg. Salaria! 	Enca 	o % 	SalIHora 	Consumo 	Custo Horário 
Apontador 200020 2,25 	10892 	27,81 	 1,0000 27,81 
Encarregado de Serviço 210060 6,00 	108,92 	74,18 	 0,5000 f 37,09 
Servente 200130 2,20 	- 	108,92 	27,20 	3,0000 81,60 

(B)Total: 146,50 

Itens de Incidência Código % T ---  M.O.T_Equip.____Mat. 	i - Custo 
(C)Total: 	-- 0,00 

Custo _Horário da_ Execução _(A) + (B) + (C)' 714,81 

_ 
97,69 

__ 	
(D) Produção da Equipe i  

(E) Custo UnitáriodaExecução _[(A)_ + (B) + (C)J i (D)1 7,31 

(flMatenais_ Código _Unid._1_Custo Unitário 	Consumoi 
(F)Total:! 

Custo _UnEjj 

ÕJ 
(G)Serviços 1código 1 Unid. 	Custo Unitário 	Consumo Custo __Unii -ri ] 
LEscavação_e_  carga 	jazida 2a._  cat. _mat. _520250 _m3_6,34_1,2000 7,60 -- 

(G)Total: L 7,60 

H)ltens de Transporte icódigo T -UM d. 	 Fórmula 	Xl 	X2 	Custo Consumo Custo Unit. 
Material jazida 2a.cat. 10100 t 	0,99x1 + 1,19x2 	15 	 000 1,9800 	0,00 

O,99x1 + 1,19x2+2,48 	0,9647651 	18,48 36,59 
(H)Total:j 0,00  

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H)t 14,91 

DMT CALCULADA 15 KM 46 1 66 
TRECHO 1,92953km 
TRANSPORTE COMERCIAL = 15 km 
TRANSPORTE LOCAL = 0,964765 km 

COMERCIAL 	LOCAL 
. 0,99 * 15 + 1,19 * 0,964765 + 2,48 = 18 , 48* 1,98 = 36,59 

TOTAL DO ITEM = 14,91 + 36,59 = R$ 46,66 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 
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1 &1 DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 

KI Rã 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 

Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 28102/2023 (Com desoneração) 

Serviço: 532700 Compactação de pavimento poliédrico 

,4tP/o  

19/04/2023 - 09:50 

f 	/Página: 114de679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Unidade: m2 

KÉÃUíPamento 	 Cód igo Quantidade 	Ut. Pr UtImpr_ VI. Hr. Prod VLHr. Im Custo Horárioj 
IRoIovibratóo liso autoprop. CS-54 B 	1340840 1 	1,0000 	1,0000 	0,00001 	251,12 	88,291 251,12 

(A)Total: 	 251,12! 

(B)Mão-de-Obra 	 Código 	Eq. Salarial Encargos(%) Saffioral 	Consumo 	Custo Horário 
Servente 	 200130 	2,20 	108,92 	27,20 	 0,5000 	 13,60 

(B)Total:I 	 13,60 

[C)Itens de Incidência 	 'Côdigo[% 	M. O. 	Equip. 	Mat. 1 	- 	 Custo 
(C)Total:l 	 0,00 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 264,72 
(D) Produção da Equipe 417,30 

(E) Custo Unitário da Execução 1(A) + (B) + (C)J 1(D) 0,63 

kF)Matenais 	 ICódigo 1 Unid. 1 	Custo Unitánol 	Consumol 	 Custo Unitário  j 
(F)Total:I 	 0,00] 

(G)Serviços 	 ICódigo 1 Unid. 1 	Custo Unitáriol 	Consumol 	 Custo Unitário 
(G)Total:j 	 0,00 

(H)'tens de Transporte 	 ICódigo 1 Unid.l 	 Fórmula IT 	X2 Custol Consumol Custo Unit. 
(H)Total:j 	 0,00 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)l 	 0,631 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 
Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 

p/Q \ 

1 

	

FLS 	 19/04/2023 - 09:50 

\2 

	

\% 	J Página: 622 de 679 

Valores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 821000 Suporte de madeira 3'x3" p/ placa sinalização, h=3,00m 	 Unidade: ud 

CAIEguipamento - 	 Código Quantidade 	Ut. 	!i!!w! 	VI. Hr. Prod VI. Hr. Impi Custo Horário 
Betoneira 600 1 aasolina 	 373200 1 	1.00001 	0.0200 	0.0000: 	23.95 	5.281 	0.47 

%hão carrocena 815/376 t 	 346080 	C 
iho de concretaaem 80 1 	 301800 	1 

Carpinteiro 	 1200240 1 	2 
Pedreiro 	 1200260 1 	2 

	

l,0506 	0,0000 	192,40 	59,30 	 1 1 92 

	

1,1500 	0,0000 	0,30 	0,21 	 0,04 
(A)Total:I 	 2,431  

wargos(%) SaIIHora - Consumo Custo Horário 
108,92 29,67 0,3000 8,90 
108,92 35,23 0,1000 3,52 
108,92 35,23 0,1000 3,52 
108,921 27,201 0'6000L 

(B)Total:L 
16,32 
326 

E: 

LC$tens de Incidência 	 ICódigo 	 M. O. 1 Equip. 	Mat. 
Ferramentas Manuais 	 129990 	5,0000 1 	X 

(C)Total: 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 
(D) Produção da Equipe 

(E) Custo Unitário da Execução 1(A) + (B) + (C)J 1(D) 

lateriais 	 Código 	Unid. 
a 	 139000 	m3 
ento Portland (saco de 50kg) 	 173200 	t 
ra britada (comercial) 	 130000 	m3 
orte madeira lei 3"x3" placa sinalização( 1160330 1 ud 

Custo Unitário 
71.87 

108,5 

consumoj 
0,0320 
0,0135 
0,0370 
1,0000 

• Custo  
1,61 
1 ,6 1j 

1,00 
36,30 

- Custo Unitáriol 

7 

1 

Minta base resina acrílica emuis. solvente-2 100120 	1 	 25,63 	 0,2000 	 5,12 
anos 

(F)Total: 	 126,051 

(G)Serviços 	 Código 1 Unid. 1 	Custo Unitário 	 Consumol 	 Custo Unitário 
(G)Total: I 	 0,00 

(H)Itens de Transporte 	 Icódigo 1 Unid.I 	 Fórmulaj 	X1 - 	X2 Custol Consumol Custo Õi] 
(H)Total:j 	 0,001 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)J 	 162,351 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 
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,\,Cfpí  00  
J DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 	 f 	./Q 	\ 	19/04/2023 - 09:50 

Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 	
FLS_ 	

) 

DER Relatório de Composição do Serviço 	 _ £í./ 	Página: 494 de 679 

\z:i v/ 
Data Base: 28/02/2023 (Com desoneração) 	 1Iores expressos em Reais (R$) 

Serviço: 820000 	Placa sinalização c/ película refletiva Unidade: m2 

(A)Equipamento 
Carrinhâo_carroceria141914t- 

- 	_CódigoQuantidade Ut.Pr 	Utlmpr_Vi. Hr. Prod _VI. Hr. _ lmp Custo Horário  
346000 _1,0000 0,5500 	0,0000_ 242,94 77,59 133,61! 

(A)Total:L 133,1j 

(B)Mão-de-Obra Código Eg. Salarial Encargos(%) SaIlHora Consumo Custo Horário 
Encarregado de Serviço 210060 6,00 

_ _ 
108,9274,18 

_ _  _ 
0,1000 7,41 _ Pintor 200270 

_ 
2,85 _ __ 

108,92_35,23 _ _ _ 0,5000 _17,61 
Servente 	

- 
200130 2,20 108,92 	27,20 1,0000 27,20 

(B)Total:! 52,22 

(C)tens de Incidência Codigo % 	M O 	Equip 	Mat. Custoj 
Ferramentas Manuais 129990 5,0000 X 

(C)Total: - Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 188,44 
(0) Produção da Equipe 1,00 

(E) Custo Unitário da Execução 1(A) + (B) + (C)1 1(D) 188,44 

(F)Materiais Código Unid. Custo Unitário Consumo Custo Unitário 
Chapa n°18 galvanizada (10 kg/m2) pré- 150190 m2 143,75 1,0000 143,75 _ pintada  
Madeira peroba _1"x_3" 111070 m 16,34 1,0000 16,34 
!aRfo francês g.f._c/porca_5/8" x_3.1/2" 133120 ud 6,52 2,0000 - 	- 13,04 
Película refletiva -tipo IA (prismálica) 126120 m2 112,70 1,5000 169,05 
Tinta óleo (fundo) 106040 1 	1 33,28 0,0012 

- 	
0,03 

(G)Serviços ICódigo 	Unid. 1 	Custo Unitárioj 

	

(F)Total 	 342,21 

	

Consumo 1 	 Custo Unitário 
(G)Total:I 0,00 

(H)ltens de Transporte Código 1 Unid.l Fórmulaj 	X1   X21 	Custo! Consumo! Custo Uni 
(H)Total:!_0,00! 

Custo Direto Total (E) + (F) + (G) + (H)! 	 530,651 

1 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 



) 	 ) 
-rir 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

	

30,52% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 693.265,81 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 PAVIMETNAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE LIGAÇÃO ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAUS 

N° do contrato 	 ICT- 5712021 TP-0712021 / 	 ART de Orçamento N° 	 1720233051027 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 UNID. QUANT. 1 	PREÇOS (em R$) 	Fonte 	CÓDIGO DER 

1 	SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 	PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE AÇO 
PONTALETES. 	 UN 	1,00 	360636 	3 60636 	 CPOO1 

2 	TERRAPLENAGEM 

ÃJÃÇÂCARÔAE TRANSPORTE IA CATEGORIA 600-800M (CORTE DE BARRANCO) 	 ri 3772 921 	 11 ,50 	43.384,10'CF 	—41-0--8-0- 108õ0 
22 	ESCARIFICAÇÃO REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO SUBLEITO 	 5381 	65.368 , 18 r 	500000 
3 	DRENAGEM 

3.1 ESCAVAÇÃO DE VALA LATERAL RASA C/MOTONIVELADORA M - 3.859,06r 0,57 2.216,21 n - 	3.2 ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM IA. CAT. M3 49,201 14,92 733,991 	4 
3.3 

3.4 

ASSENTAMENTO DE TUBO 0,60M SEM BERÇO 

ASSENTAMENTO DE TUBO 0,80M SEM BERÇO 
M 

M 
24,001 
10,00 

344,43[ 
[ 	584,49J 

8.2661 30f 

5.8.44,95' 	4 
- 35 ESCAVAÇÃO PARA SAIDASDEÁGUA M3 144,00 533 

- 
766 , 83 1  

F 	401140 

LFI 	600300 

1 , 4 .__603020  
603040 

._401130 
UASt 1 5~ ASL 

COLCHÃO DE ARGILA ESPESSURA 18CM PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO 
	

M2 1 12.156,041 	 5,441 	66.161,48 
REVESTIMENTO  PAVIMENTACÃO 
EXTRAÇAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIEDRICAS, COM TRANSPORTE E 
INDENIZAÇÃO DA JAZIDA. 	 M2 1 11.577,18, 	31,141 	360.537,37 
EXTRÃÕ,CÃRGÃE ASSENTAMENTO DE CORDÃO (MEIO FIO) DE PEDRA PARA PAVIMENTO 
POLIÉDRICO, COM TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZAÇÃO PEDREIRA 

	
M 1 3.859.061 	13.81 

REJUNTE - ENCHIMENTO COM ARGILA EXTRA DA PARA PAVIMENTO IJÉDRICO, COM TRANSPORTE DA 
ARGILA E INDENIZAÇÃO JAZIDA 

	
M2 	12.156,041 	 1,801 	21.895,17 

CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO. 	 M2 	3.859,06J - 	2,041 	7.857,48 
SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO 
CASCALHAMENTO DE CONTENÇAO LATERAL (MINIMO 1 M DE CADA LADO) ESPESSURA DE 0,15M M3 	1 57866 L 67,221 	38.909,701 
COMPACTAÇÀO ___  
COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO + CONTENÇÃO EM CASCALHO  M2 

16.____

015,I0L 0,82F 	13.1 	83' 
SINALIZAÇÃO  
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO D=2,5 C/TÃMPA E ALETAS ANTI-GIROH=,00M r UN 3,00 211,90 635,70 
PLACA DE SINALIZA 	COM PE LÍCULA REFLETIVA (Ri-PARADA OBR IGATÓR A) M2 0 , 90 692,60 - 	623,34 

V.100901-1100 
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) 	 ) 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ IrJ 

3052% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 693 265 81 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 PAVIMETNAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE LIGAÇÃO ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAUS 

N° do contrato 	 ICT- 5712021 TP-0712021 / 	 1 	 1ART de Orçamento N° 	1 	 1720233051027 	 1 

UNITÁRIO 1 	TOTAL 
(TEM 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 UNID. QUANT. 	

PREÇOS (em R$) 	
fronte! 	CÓDIGO DER 

TOTALI 	693.265,81 1 
20-jun-23 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Município 	 Carimbo e Assinatura RespTécdo Prom/Propon. 	 Data 
pelos itens. 	 pelos itens: 

BDI 3052% 
Obs 	 (já incluso no orçamento) 

Contrapartida exclusivamente financeira 	 CF 	J 	Contrapartida exclusivamente física 

Exclusivamente repasse/subsídio 	 L F 	Exclusivamente outras fontes 

Documento assinado digitalmente 

gobr OOUGI AS CRIST lAN SI RAPAZZON 
Data: 21106J203  11:46:22-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

à, 

V.100901-1100 	 2de2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CRONOGRAMA GLOBAL 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

No do contrato  CT- 5712021 TP-0712021 -e-prot. 

Empreendimento PAVIMETNAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE 
LIGAÇÃO ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAUS 

Item 	]No 
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 I No 

Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
mêsj Acum. No mês Acum. No mêsj Acum. INo mês Acum. INo mês Acum. mêsi Acum. INo mêsi  Acum. INo mês1 Acum. No mêsj Acum. No mêsi  Acum. No mêsp Acum. No mês 

1 100,00 
41416 _416 

100,00  
1664i 80416 2496 	4i6 	12 	4, 1-6 8,32--- 4i 1248 4i 33,28 4,16 - 4T1 410 416 45i 416 4992 

4 
- 4,16 4,16 4,16 8,32 4,16 12,48 4,16 -16,64T- 4,16 20,80 4,16 -24-,961- 4,16 29,12 4,16 33,28 4,16 37,44 4,16 41,60 4,16 45,76 4,16 49,92 

4,16 4,16 416 8 , 32 416 122 48 416 
4,16 

1664 
16,64 

T4T6 
4,16 

2080 
20,80 

4,16 
4,16 

24,961 
24,96 

416 
4,16 

2912 
29,12 

416 
4,16 

3328 
33,28 
-4, 16 

4,16 
3744 
37,44 

416 
4,16 

410 
41,60 

41 
4,16 

4576 
45,76 

416 
4,16 49,92 5 4,16 4,16 4,16 8,32 4,16 12,48 

12,48 6 4,16 4,16 4,16  4,16 1  4,16 16,64 4,16 20,80 4,16 24,96 4,16 29,12 4,16 33,28 4,16 37,44 4,16 41,60 4,16 45,76 4,16 42 
7 4,16 416 4,16 8,32 4,16 12,4 4,16 16,64 4,16 20,80 4,16 24,96 4,16 29,12 4,16 33,28 4,16 37,44 4,16 41,60 4,16 45,76 4,16 4.2 
8 100,00 100,00  

TOT. (%) 4,831 4,83 4,13 8,96 4,13 13,09 4,13 17,23 4,13 2136 4,l3 --f5--,-49 4,13 29,62 4,13 33,75 1T 37,88 4,13 42,01 4,13 TT4 4,13 Õ7 
REPASSE 30.408,60 2.543,20 2.543,20 25.543,20 29.54 29.543,20 f54 -4 20 2.543,20 29.543, 20 2...543,20 29.543,20 29.543,20 

C.P. R$ 0,00 ___________  
C.P. Física 3.094,26 3.094,26 3 09426 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 
Õut . Font ______ _ _________ ______________ 

TOT. (R$) 33.502,86 28.637,46 28.637,46 28.6 37,46 28.637,46 28.63 7,46 58.637,461 28.637,46 28.637,46 28.637,461 28.637,461 28.67.4R 

..r -C 0 

It 
20-jun-23 

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Município 
	

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom./Propon. 	 Data 
pelos itens: 	 pelos tens: 
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U  à  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

L.r  
ESTADO DO PARANÁ 

CRONOGRAMA GLOBAL 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR  

) 

N do contrato 
ICT 

5712021 TP-0712021 -e-prot. 

Empreendimento PAVIMETNAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE 
LIGAÇÃO ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAUS 

Mês 13 1 	Mês 14 Mês 15 _Mês _16 _Mês _17 Mês _18 Mês 19 Mês _20 Mês _21 Mês _22 
_ 

Mês_23 Mês _24 Item 
No mês No mês Acum. No mês Acum._ Nomêsi_Acum._ Nomês Acum. INo mês Acum. No mês Acum. No_m Acum._ No_mêsi_Acum._ No_mês Acum._ No_mêsiAcum. No_mêsiAcum. 

41 
4,16 

5824 	4,16 
58_24 	4,16 

62,401 656 	4,16 
__ 

7F8 - 79,04 	4I 83,2 4T 	87736 	4J6 
4_16 	87,3614_16 

•95 - 4i0;õ0 

_ 

_ 
54 ,08  -70,72 

3 416 54,08 62,40 416 6656 4_16 70_72 4_16 74,86 T 79_04 4_16 3_20 91_52 4_16 95,68 4,321 
4 4,16 4T 58,24 4,16 62,40 4,16 66,56 4,16 70,72 4,16 74,88 4,16 79,04 4,16 83,20 4,16 87,36 4,16 91,52 4,16 95,68 4,32 100,00 
5 4,16 54,08 4,16 58,24 4,16 62,40 4,16 66,56 4,16 70,72 4,16 74,88 4,16 79,04 4,16 83,20 4,16 87,36 4,16 

4,1611  
4,16 

91,52 4,16 9568 4,32 100,00 
6 4,16 54,08 4,16 58,24 4,16 62,40 4,16 66,56 4,16 70,72 4,16 74,88 4,16 704 4,16 83,20 4,16 87,36 91,52 4,16 95,68 4,32 100,00 
7 4,161 54,08 4,16 58,24 4,16 62,40 4,16 66,56 4,16 70,72 4,16 74,88 4,16 79,04 4,16 83,20 4,16 87,36 91,52 4,16 95,68 4,32 100,00 
8 

__ 1 TOT.(%) 4,13 54,40 4,13 58,53 4,13 
_

62,66 41 13 66,79 4,131 70,93 4,13 75,06 4,131 4,13 83,32 4,13 87,45 4,131 __91,58 4,13 95,71 4,291 iõOTÓO 
1-REPASSE 2T 2..543,20 2. 5432C 2b.543,20 2,..543,20 2.543,20 2.543,20 2...543,20 29543,20 2.543,20 2. _543,20 2.525,63 

_ 
C.P. R$  

C.P.Física 
_ 

3.094,26 3.094,26 3094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.094,26 3.213,27 
Out.Font. 
TOT. (R$)1 28.637,461 28.637,461 28.637,461 28.637,46 28.637,461 28.637,461 28.637,461 28.637,461 28.637,46 28.637,461 28.637,46 29.738,90 

Documento assinado digitalmente 

DOUGLAS 
Data: 21106/2023 11:46:22-0300 
Verifique em https://vatidar.itl.gov.br  

jN 
çn 02 

20-jun-23 
Carimbo e Assinatura Resp Téc.do Município 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

Obra: PAVIMETNAÇÃO POLIEDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 

COMUNIDADE DE EMAUS 

EXTENÇÃO: 1.929,53 metros 	 ART: 1720233051027 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 
PROJETOPAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 

MUNICIPIO CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

DATA 2010612023 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOUGLAS STRAPAON 

BDI ESTIMATIVO DER-PR - COM DESONERAÇÃO - CPRB 4,500% - LEI 

13.16131/08/2015 

DELIBERAÇÃO N2  033/2018-CD - VALIDADE A PARTIR DE 19/02/2018 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC (*) 3,80 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL AL(*) 2,67 

RISCOS R(*) 0,50 

SEGUROS E GARANTIAS SG (*) 0,32 

DESPESAS FINANCEIRAS DF (*) 1,02 

LUCRO L(*) 7,00 

TRIBUTOS (T) 

155 3,00 

P15 0,65 
 

COFINS 3,00 

CPRB 4,50 

SUB-TOTAL  11,15 

BDI % 30,52 

PERCENTUAL DE ISS = 5% X 50% = 2,50% (**) 

BDI = ((((( 1+(AC+AL+R+SG )/100)x( 1+DF/100)x( 1+L/100))/( 1-T/100) )- 1)xlOO) 

(*) PERCENTUAIS MÉDIOS - EM CONFORMIDADE COM O ACÓRDÃO 2622/13-P TCU 
(**) % DA BASE DE CÁLCULO DO(S) MUNICIPIO(S) ABRANGIDO(S) PELA OBRA 

Assinado digitalmente por 
DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON:04103271906 

CCrjtra Razão: Eu sou o autor deste 
&5mrm. Cr,t documento 

Localização: CORONEL VIVIDA - 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2023 

Douglas Cristian Strapazzon 
Engenheiro Civil - Crea: PR-209761/D 

Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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Autorização Ambiental 

INTiTtJJ 	 N° 59227 

	

AGUA ETERRA 	 Validade 11/07/2025 

Secretaria de Desenvolvimento 	 Instituto Água e Terra 	 Protocolo 206920181 
Sustentável e Turismo 	 Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

01 CONTROLE 

Autorização n° 	 Validade 	 Protocolo SPI de origem 

59227 	 24 Meses 	 206920181 
Autorização Ambiental para Atividade de: 

AUTORIZAÇÃO PARA O BRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO) 

o Instituto Água e Terra - IAT, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista 

contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente Autorização a: 

02 IDENTIFICAÇAO DO AUTORIZADO 
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física 	 Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física 

1 76995455000156 	 ISENTO 
Lamo de Atividade - P. J. / Profissão - P. F. 

OBRAS PÚBLICAS 
Endereço 	 Bairro 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO 	 CENTRO 
Município 	 UF 	Cep 	 Telefone 

Coronel Vivida 	 PR 	85550000 	 4632328300 
03 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Empreendimento 

AUTORIZAÇÃO PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES ( CALÇAMENTO) 
Endereço 
	

Bairro 

BR 158 
	 **************** 

Município 	 UF 	Cep 
Coronel Vivida 	 PR 	185550000 

04 DETALHAMENTO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
Corpo Hídrico do Entorno 	 Bacia Hidrográfica 

Iguaçu 
Destino do Esgoto Sanitário 	 Destino do Efluente Líquido 

**************** 

etaIhar o teor da autorização, premissas e condicionantes de sua concessão 

A Obra de pavimentação viária esta proposta a permanecer predominantemente no leito de estrada municipal já 
existente; 

A eventual intervenção em imóveis de propriedade de terceiros/particulares deverá ser previamente acordada, com a 
devida indenização ou acordo formal se for o caso; 

Esta autorização ambiental não autoriza a supressão de vegetação nativa nem corte de árvores nativas, se 
eventualmente necessário deverá ser licenciado complementarmente em requerimento próprio em separado, no sistema 
SI NAFLOR/IBAMA; 

Esta AA não autoriza a exploração de minerais, assim condiciona-se que as unidades de mineração deverão ter 
Licenciamento ambiental prévio ao fornecimento de materiais, a ser requerido em autos separados; 

Deverá realizar adequação da drenagem das águas pluviais, integrando-as ao sistema de conservação de águas e solo 
das atividades agropastoris existentes, evitando ao favorecimento de erosão de solo; 

Eventuais acidentes ambientais deverão ter medidas imediatas no que for necessário e a comunicação ao ôrgão 
ambiental competente. 

A conexão de estrada municipal com estradas de domínio do Estado/DER/PR ou União/DENIT, deverá se limitar aos 
resoectivos domínios e eventual sobreposição de obras depende de prévia anuência do órqão que possui o domínio da 

Impressa: 14/07/2023 08:26:08 	 Página:1 de  



Autorização Ambiental 

Secretaria de Desenvolvimento 

Sustentável e Turismo 

AGUA ETERRA 

Instituto Água e Terra 

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

NO 59227 

Validade 11/07/2025 

Protocolo 206920181 

via, sem o qual não se autoriza a realização da obra. 

05 AUTENTICAÇÃO PELO INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA 
Local e data 

/.~1PxGí PIO 

(FLsij 

\\Ç 	
J/ 

\Z)J/f,Jjç / 

Pato Branco, 11 de julho de 2023 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 
como devedor no cadastro de autuações ambientais do 
Instituto Água e Terra. 

Dados: 2023.07.14 
28238072 	08:30:47 -0300 

Impressa: 1410712023 08:26:08 	 Página:2de2 

Carimbo e assinatura do representante do IAT 

JOSE VOLNEI 
P0 ES  

Assinado de forma 

digital por JOSE VOLNEI 
BISOGNIN:41 728238072 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SIN 

PREFEITURA CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

RNP: 1721520376 

Carteira: PR-209761/D 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 14/0612023 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA DE LIGAÇÃO À COMUNIDADE DE E MAUS, S/N 

ZONA RURAL - CORONEL VIVIDA - PR - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 14106/2023 	Previsão de término: 25/06/2025 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
4. Atividade Técnica 

Coordenadas Geográficas: -26,01633x-52,575504 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

Quantidade Unidade 

16015,10 M2 

12156,04 M2 
12156,04 M2 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de escarificação - terraplenagem 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de serviço técnico, Projeto arquitetônico] de sinalização viária 
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de estradas rurais 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

Pavimentação Poliédrica na estrada Rural que liga a Comunidade de Emaus 

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON, 

registro Crea-PR PR-209761/D, na área restnta do profissional com uso de login e 

senha, na data 14/06/2023 e hora 13h55. 

8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Assinado de berna digitai por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO-96731109991 
Dados: 2023.06.22 10:48:28 -0300 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ. CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Valor da ART: R$ 96,62 	Registrada em :19106/2023 

Acesso nosso site www.crea-pr.org .br ECREA=PR 
Central de atendimento: 0800 0410067 	

cn.,.O5R.qnat d,  

Valor Pago: R$ 96,62 	 Nosso número: 2410101720233051027 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art 	FI; 	• 	LI 
Impresso em: 20/06/2023 08:10:54 

www.crea-pr.org.br 	 REA'PR 
EI 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação poliédrica na 
estrada rural entre a BR 158 e a Comunidade de Emaús, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas. I.radouros e Estradas Rurais 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 1.041 Estruturação da Agropecuária 

08.001.20.606.0024.1.041 
384 3710 4.4.90.5 1.02.02 

Obs.: Recursos oriundos do Convênio 108/2021, firmado entre o Município de Coronel 
Vivida e a Secretaria de Estado da Agricultura -SEAB. 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2023 

A 
A EMIR ANTONIO AZILIE-
CRCO25365-O/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Presidente da Comissão PORTARIA N 2  024, de 28 de setembro de 2023. 
de Licitação: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Comissão de Licitação: PORTARIA N2  049, de 29 de dezembro de 2022. 
Membro Efetivo: ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

Membros Suplentes: ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 

Preço" por LOTE, em regime de empreita por preço global, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 

memoriais em anexo. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 

XXh (xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel 

Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos 

envelopes n2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de 

licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XXh (xxxx) 

horas do dia xx de xxxxx de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de 

todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme 

modelo constante no Anexo lI, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 

renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 

data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 

habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 48 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

- 	 1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 

telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 	PAVIMENTAÇÃO _01—_ 	 _POLIÉDRICA_EMAÚS  

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
01 618.884,60 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME  
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 

faz parte integrante deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 48 
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2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.1.4 - O Município de Coronel Vivida, como contrapartida física e financeira, fica 

responsável por executar os serviços de ABERTURAS LATERAIS e os serviços de 

COMPACTAÇÃO (item 6 e 13 do memorial descritivo, equivalentes ao item 2, subitem 21, 

item 3, subitens 3.1 a 3.5 e item 7, subitem 7.1 da planilha orçamentaria), no valor total 

de R$ 74.381,21 (setenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e um 

centavos). 

2.1.5 - O valor total máximo orçado para esta obra é de R$ 693.265,81 (seiscentos e 

noventa e três mil e duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), somados 

os valores/serviços a contratar e o valor da contrapartida física e financeira de 

responsabilidade do Município. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 79  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 —Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs: Os anexos IX, X e Xl se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

2.3 - Da Justificativa: 
Tendo em vista que o trecho está parcialmente danificado, devido ao tráfego e 

chuvas intensas, com isso faz-se necessária a pavimentação, afim de melhorar o tráfego de 

veículos, evitar prejuízos materiais ocasionado em veículos, proporcionar melhores 

condições de acesso aos usuários, ao transporte escolar, possibilitar um melhor escoamento 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 3 de 48 
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da produção agrícola do interior às cerealistas localizadas na cidade e principalmente mais 

segurança e comodidade a todos os usuários que utilizarem as estradas objeto do presente 
projeto. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 
d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 
da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 
Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 

https://www3.comprasnet.gov . br/sicaf- 

web/pu blic/pages/consultas/consulta rRestricaoContrata rAdministracaoPu blica.jsf 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n2 8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 

projetos, planilhas e memoriais em anexo. 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	xx de xxxxx de 2023 
Horário de Abertura: 	xx (xxxx) horas  
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	e 
ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 

projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	xx de xxxxx de 2023 

Horário de Abertura: 	xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 
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7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na 
área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 

responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
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empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal 
a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 

inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A 

necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi 
derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando exigências 

que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08h às 12h e das 13h às 1 7h, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia coronelvivida. pr. gov. br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
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* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 

de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 2, § 2 2  do Decreto Lei n-° 

486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
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com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 

cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 

os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 

declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentacão de comorovacão de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 
ME. ou Empresas dePeaueno Porte - EPP. em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n2  01. 

Poderá também ser enviada dentro do envelope n2 01 (de Habilitação), ou ainda em 
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um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 48 



\cíP/o  

Fis 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 

ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo; considerando o preço máximo de R$ 618.884,60 

(seiscentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), 
devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira 

qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 

administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, 

no mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e 

no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 

preços e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa no poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
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c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, 

levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 24 (vinte e 

quatro) meses, da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", 
alínea "c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS.' 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 
decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 

lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 
preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 
de majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 187/2014-Plenário-Rei. Min. Valmir Cam pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
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prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

- 	 c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 2  do art. 32  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 
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10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 618.884,60 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta centavos), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 
EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 
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11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2 8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e 'b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 
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§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

-  Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n28.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Licença de Operação emitida pelo IAT - Instituto Água e Terra, em plena validade, 

para extração de basalto para a produção de pedras irregulares para calçamentos. Esta 

licença poderá ser em nome da empresa vencedora da licitação ou de terceiros. Caso a 

licença seja em nome de terceiros deverá ser apresentado, juntamente com a mesma, 

contrato firmado entre as partes, onde estejam previstas as condições para a retirada dos 

materiais necessários para a pavimentação. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 
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13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 

contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 
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13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

- 

	

	 deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, ud/  da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
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designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

163— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

/f 
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16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 

essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 

de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n 9  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 

cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 

qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 

a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
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apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.6.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, 

o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

Estruturação da Agropecuária 
00 07/01 000 1.041 1 384 3710 4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
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ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 
a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 
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18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 
fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 

contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 

necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

- 	 Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

- 	 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n 2  xx/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento dos locais onde será EXECUTADA AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel 

observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações 

técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

-  , através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou os locais onde será EXECUTADA AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, objeto da Concorrência Pública n 2  xx/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUP 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

/7/ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 32 de 48 



o o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

..... . .... ., sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 
EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 
EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com endereço 
na Rua 	 / n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________/ portador do CPF n 9  
e RG n 9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 

junto ao que dispõe o Acordão n 9  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 9  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  xx/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n9: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 9  xx/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo; nas seguintes condições: 

LOTE 01 —_PAVIMENTAÇÃO_POLIÉDRICA_EMAÚS  

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 	MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
01 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 
b) Prazo de execução e entrega: 24 (vinte e quatro) meses, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 
Concorrência Pública n 2  xx/2023, 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n.Q.......... na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 9 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  xx/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 
COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Concorrência Pública n2  xx/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

LOTE 01— PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EMAÚS 
VALOR TOTAL ITEM DESCRIÇÃO 

R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
01 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME 
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PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 
Parágrafo Quarto: O Município de Coronel Vivida, como contrapartida física e financeira, fica 

responsável por executar os serviços de ABERTURAS LATERAIS e os serviços dê 

COMPACTAÇÃO (item 6 e 13 do memorial descritivo, equivalentes ao item 2, subitem 2.1, 
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item 3, subitens 3.1 a 3.5 e item 7, subitem 7.1 da planilha orçamentaria), no valor total de 

R$ 74.381,21 (setenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 38 de 48 



ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

Cí P/o

v i 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 
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a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 

essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 

de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5910 

- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 

Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos sub/tens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 

cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 

Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 
a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 

NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
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III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 

qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90,51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	
DESPESA 1 

1 DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 1 

00 07/01 000 1.041 
Estruturação da Agropecuária 	

384 3710 	4.4.90.51.02.02 
1 	08.001.20.606.0024.1.041 	1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 7' 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 48 



Fls 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 o, 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 

em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
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pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
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do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por 

uma das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

- 	 Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da 

garantia deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
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Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato, 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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XN . CÍP/o 

ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X eX! se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 
EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 

Preço" por LOTE, em regime de empreita por preço global, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E 

A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, sendo previsto o 

valor máximo de R$ 618.884,60 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais 

e sessenta centavos), para a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
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curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 2710412020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1 1 . DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134 0  da República e 68 0  do Município. 

Asrrado de forma digital po 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO6731109991 
Dados 203.10.04 	4952 -0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

_S Carlos Lopes /t 
Secretário Municipal 
de Administração 

Sâmara de 	s Spagnoli 
Diretorad 	e artamento 

de Gestá , d Pessoas 
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A importância do ensino 
bilingue nos anos iniciais 

É uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

O
mundo esta em constante 
evolução, e corri ele, as 
exiijôncias para um Mii- 

o de sucesso se transtormam 
a cada dia. O aprimdado de 
uma segunda lingua, que antes 
ora cons iderado um dutoroncial, 
tomou-se uma riecess ,dade pre-
mente para os indivíduos que cc-
*ar prosperar em um cena-ia 
giobahaado e &tamente comizieti.
tivo. E nesse contexto que o en-
sino bilingue nos anos iniciais da 
educação desempenha um papel 
cnucial e com essa idoua, o Cc* 
go flohorence de Laranielras cio 
Sul lançou esta modaldade on-
tem (29). 

Diversos estucos conduzidos 
por univer,.dades mundalmenle 
conhecidas, como a de Granada, 
ria Espanha, e a Universidade 
cc Harvard. rios Estados Unidos, 
tni reileradarrente confirmado a 

po0.ncia da rncaalCede. Além 
cc promover o dinio da uma 
segunda lingua essas pesquisas 
também oestacaram mnelhonas 
na atenção e na memória das 
crianças suomelídas a esse tipo 
de ecucaçóo desde os primeiros 
aios. 

A educação hi línque vai mui-

to atem do simples aprendizaoo 
co um doma etançeto. Ela se 
'evela essencial para a conquista 
cc oportunidades ampliadas tan-
to no àmbiro acadêmico quanto 
no profissional, ao mesmo tempo 
em que desempenha um papel 
fundamental no aesanivolvimenta 
emocuonal o cogntivo dos alu-
"OS. 

Nesse rnoce(c educacional, 
os estudantes têm a opoulvnoa- 

cc cc acrerc' matérias comu 
'ralematica e ciências em duas 
linguas, sua l íngua materna o 
urra estrangeira, como o inglês, 
por eaemplc. ISSO não apoias 
os prepara para a comunicação 
global, mas também os capacita 
a adQ&4ir conhecimentos sobre a 
'squeza cttura1 do outros países. 

O grande ciferencial os ecu-
cação bingue e q,e o aprendi-
zaeo de um ic icirívi estrange i ro se 
dã de torme natural, incorporado 
ao cotidiano cio aluno. No entan-
to, os Oerisllcos desse modelo 
vão muito alúnr das habilidades 
lngusticas. O crisno bilingue 
promove um jesenvolv imei, i-
te mais acerntuadc cc aspectos 
cognit'vos, como a n::ação 
além de aorimorar as hapilicaces 
de escrita, leitura o fala. Esmta 
o pensamento criativo e cultural-
mente ennquecedor, fomentando 
o 'especo pelas ditenenças o a 
corrpreerisão interrLIIural. AJém 

disso. o'e'ece uma base sía 
para a aquisição de outros viio-

mas no Muro. 

Outra ponto e o srirpacto po-

sitivo na saúde cerebral. Crian-
ças que têm a oportun idade cc 
estudar em dois idiomas cesde 
caco demonstram menor predis-
posição a coonças clegenerati-
vas, como o Alzhevner, graças à 
atividade constante e estimulante 

cio cerebro Que O ensino bilingue 
proporcuona. 

Diante desses argumentos, 
e inegavel que o ensino bilingue 
nos anos n.ca da ecucação 
casempenha um papel ensubsti-
tuível na formação cio Cidadãos 
globais, culturalme"to se.nslveis 
e idteiectualmen'o preparados. 
E uma terrart'íêrrtS valiosa para 
o sucesso pessoal e pressiona 
no mundo cada vez mais conec-
tado em que vivemos. Poanto, 
investi, na modalidade e investir 
rio Muro, proporcic'nanao ltS no-
vas geeaçz,es as rerrastierlas no-
cessarias para enfrentam os casa-
tios com confiança e excel&icua.  

30 de setembro 

1947 - Paquistão o lémen 
são admitidos como Estados-
-Membros co ONU 
Os principais partidos comu-
nistas da Europa concordam 
na criação de um 'ComitéIn-
ternacional de triforn'iação 
(Komírform) para fie ai a esas-
tegia comur,:sta. 
1949 - Fim do transporié ce-
reo, durante o bloqueio de Ber-

lim pelas torças ria URSS. 
1954 - O submarina da Me-
rinha dos Estados Unos, 
1.155 f'iauttLs, ê comissionaco 
como o primeiro riiQ moico 
a energia nuclear do mundo 
1957 — Ë criada a Rede Fe'-
roviana Federal .',RFFSÂ) (v 

trem) 
1956- Novo governoiraquia -

no realiza reforma agrária no 
pais 
1965 — Na Indonesia, um gol-
pe do ~mento de 30 de Se-
tembro ê esmagado, levando a 

um expurgo anticomunista em 
massa, com mais de 500 O(Yi 
pessoas mortas 

1966 — øechuanalàndla de-
clara sua independência e se 
torna a Repúbtica do Btwa-
na 
1968 - O Boeing 747 il lança-
do e esub'do ao piàbãoco pela 
primeira '-'ez 
1974 - Toma posso era Por-
tugal o III Governo ProvisOiici, 
chefiaco pelo prime i ro-minis-
tro Vasco Gornçzotves, 
1975 — O helicóptero AH-64 
Apache faz seu piirneiro voo 
Oiro anos depos, o primeiro 

modelo de produção fc lança-
do na tinha de mon1a.em, 
1977 — Por causa dos cones 
no orçamento da P4ASA e da 
dtmrauç,5o das reservas de 
energia, os pacotes de espi-
:irnen',os ALSEP cio ptcnçrania 
Apollo detsdas ne Lij$ %Z%o 
encerracos. 
1980 - A3 especificações da 
Ethernet são publicadas pela 
Xerox, trabalhando com a Intel 
e a Diçutal Equ:pment Coipota-
tion, 
2004 — O AIM-54 Phoenis o 
principal mtssil do F-14 Tom-
cas, 6 retirado de serviço Qua-
se dois anos cepo-a, o p'oprtc 

lomcae e aposentado. 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Ide ntilica dor: 3408CE00 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 024 DE 2810912023 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar a°. 056 
de 27104/2020 (Dispõe sobrou Regime Unico dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n o. 057 de 
27/0412020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1'. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE. 
QUADROS ASATTI para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuiao das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional. 
Art. 2'. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e Oito) dias do mós de setembro de 2023, 134 11  da 
República e 68° do Município. 

I4VDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SAMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identlficador:F8A2D747 

rNO 	 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N'.209412023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Au. 1° EXONERAR, a Senhora, DAYA.NE CRISTINA 
GRISLANDI, brasileira, solteira, portadora do RG n'. 12391921-1-
SSP-PR, CPF n°, 087.983.259-22, CTPS n°. 0926644 série 00050 PR, 
PISJPASEP!NIT n°. 1.320.861.353-8, ocupante do cargo de 
PSICÓLOGA, matriçulo funconaI 1308-1, adnii;ida cm 03104,2023 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Ari. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
três. 

GUILHERME PIV VA 770 JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgeri 

Código ldentiflcador:EA80I EC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209512023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que Lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 38312022 de 24111/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Credito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
0S.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.001.15.452.0016.2.050. Manutenção da Iluminação Pública 
258 - 3.3.90.30.00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação: 58.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita I.2.4.I.50.01.00.0000 Fonte 507 ............ RS 58.000,00. 
Total da Receita ...................................................... R$ 58.000,00, 

Artigo 3' - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'O ste , Estado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 	 cípj0  

GUILHERME P!V.-4 TTO JIJVIOR 	FLS 

Prefeito Municipal 	 1 	' 
cado por: 

Adriane Hiigert 
Código Identificador:A 1C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste. Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que Lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n* 38312022 de 2411112022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Munictpio, no vaLor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

uDfrnwut,cão 
05000(10 000.0000.0 000. SECRETARIA DE SA000 

05.001 00 000.000(J.0.000. F1JNDO MUNICIPAL tIL SAUDE 
cn1bkClI2IcfltO 	04 	CflIk 	pc.iJIllJ.IU 

CONS 4\11 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8,907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

r 5\ATs 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

/ 

CARLOS LOPES (/ 
• 	 Secretário Municipal de 

Administração 



PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNOCIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 12712022 
O Msnsctpro de Irapejars D'Onsle, Estado da Pararra, lorna púbhco, que faca 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão ElelrOnica, tipo menor preço 
por Sem, ando 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 10 (1/mia (quatorze) horas, 
tordo somo objeto a nolição de propostas visando a contratação de empresa 

oupocialiada na comercialização do 01 (uma( s,,Ihesl,sm de foroagem, conforme 
cano/aio Iieroorrdo cana o Governa do Estado do Parará anosias do SEAB e a 
Musaatpro de Itape;ars D'Oeste' PR 
O praia para envio das propostas e documentos da t,ahtl,raçãa e ate as 1 4boomin 

(quatorze) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro do 2023 
Dobras ,nfarraaçfres poderão ser obtidas erras/a do Edita[ de Pregar Elerrjrsco N 
12712022, mor borato, das 08h.0/min ás 126 Sorrnrn e das 136 30tara as 17030mar 
h,sras, tsr ao/e da Prefeitura Municipal da Irapejara D'Oeste - P0, no endereço 
elarrónrco Uç'ho,stct.nn e 
uuuncompresgoaecnamenrarr ganhe Maiores informações era contato pela 
ToIol'onc (/146) 3526 - 0300 

Itapelara D'Ocure-PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vladeone Lasini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decorra N 22112021 

MUNICIPIO DE (TAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO 0 12612022 
O Msascipro de Ilapejara D'Oesle, Estado do Pararia, morria pidslrcst. que faca 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, na dia 16 (dezesseis) de Joro,,ro de 2023, ás Oh (1/mao (dez) boroa, 
tenda corria objeto á seleção de propostas visando acontratação de empresa 
especializada ria comercialização de mateerao derivados de ferra e aço a serem 
utilizados ria manutenção, conaerraa e reparos das sedes doa Dnpaaiamentose 
Unrdades pertencentes a Administração Municipal dolrapojanD'Oesra - PR,toern 
cama espaços púlrltuos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de taibrltraçàa e ate os l(bOO,r,ra 
(doo) hansa do do 16 (dezesseis) de Jaio,,eo de 2023 
Outras irrl'omrnsçoea poderão ser obtidas atraves do Edital de Pregão Elencón,co 0 

12612022, o, Incrarsi das 05hOçsarn as 12h SOmrn e das 13h 30rnsn ás 17h3Em,n 
Intesa, na sede da Pre(egaea Municipal de Irapejara DOe-me - P0, ruo ersleroçrs 
eleaôrrsco Mu,  "cr,ssr ts'so,rJ,-s,s?c,v 5s. 1,, l,cJ,'.c' e 
tsssvscampranguscrnrameestars gari br Morares ,nfocrnaçuies em contato pelo 
Telefone (046)3526-0300 

Irspejara D'Oesre-PR. OS (cinco) de Dezembro de 2022 
V(ademrr Lrsciarr 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

Mos,c,ptn os caoar,EL slv,ao - carona no P000rsá 
PORTARIA N- 049, da Z9 de dezembro do 20Z1 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. Estado do Panomâ, o —I ou atr~l;0.s q~ era 
mOe., e tu. 05aora  ao Moas/o as as, acua 24  Oca 'si voe, 
RESOLVE 
ao. e. aisror5oia caerseaaa P.,,easc.ss a, craeçaa paa..aaaaaçao se Oeaoraa ar s,o.ce.c ar 

 

ora-1i     IIIIII     
e,naiaucarasaoreosraaas,ntaçsas 
An. e.. isa o.aa se fala se 515,0.. ao. ss,e-i areias. a,ea,ae 'a aasaoaa, e masca sonos se. 
o.ocssiararsars. ,orssn,Ja, mi caos sonora eOeo.ae sare asgq,uei pe,csaa '0 r$essaa aa pionassa 
Asa5, rasa nefana a-ora em epas se ara a, sue p.eaa.çaa 'esag.a.a as aaaa.çOas am mrasOno. 

uaemr. se Pesem Marmo., se Caroel usa. Ea.00 ia Pai500 ana os ~ a as,) a.s ae sOa 
s,u,semora  dar 2022 saia e,nsgoa,ee•aaacaan/ps 

ANDU" MMIQUE BARRETO 

R.gsoa.sa  a Ostaq,aaa 
CARLOS LOPES 

PORTARIA N- 060, d1.211 da duootito do 2022. 
O PreSaSSe SeaasaspA 5. CerorA SSeAa Saias' ar Pra-o ,samaa aa .vtsaçs,5 Musa ora. ls 
msO.ra a La. ta~ ao a,asr.pa ato' aos ansa 04 .a.'a. 'si' mao "a cai asr siata a secara na 
a, raae,a na este seis ae,.a'ea serOSO .5OL0E, 

AS. 1. Oaaaaasua Caesaeac Panama. par. ,aa.ne-aa As pastas se .'amssc em I~M 
cordoemi 5.5 ese'eçaa ia anneSnao.a mia 5m as p.snç.çao e,, anoso.. asasroa pranzoas 

: esr: rm  na 	

ta ma ;2023 a 31 os dez~ os 2M 
componscr 

or  

05. e.. Sara camas, aro ,, nos opa e asia as sue c,,as.çaa .ssg.uas as asaseasOes ato 

se sez.n'mc se Onfl ser a. 0.0/una e nO' ao Mcmsoo'a 

Praieiro 
aas.oa.. a Paisansa 

CARLOS LOPES 
Min.-PaI da 

MUNIC F40 DE CC~L ~IDA - ESTADO 00 PARANÁ 
naine, au ssâas,rnAçAO e cosaocasçáe e. cstuaasnicasaa 

PSUOAO LUeS/siso a' ..,ean 
05,eru CCpTRaTaçdO na EMPRESA Pano oEOcsZsÇÃO DE nrEroo,urfqro MÉDICO 
ESPrC/OL,Z000 Es n€DtOrRcs. rio ccfst'sO ML*SOPOL DE saciE CPu CoLCoSSE na 

Ca',o.aa.asao a aapseo, 
"—16 

 esoo.e ler ar Eaua an.a.n EM~e osSnfl ase. 
5amun.çanse06a,a,zeetoOa dia,  2aoa .oasAae.macansaanaenaaadate ,  iarmesc.aa. 
oeps,,a O. EOa sEurÃo DE rsruoc,os croa cose-e, ra CNPJ moa aos ,ez,naos.ore, 
.oriossacro Is, ITEM 01 para q- roi prazo dia, OS (-) dia. Ori admpent- . siag iame. 

"6' aaeas,5.sao o resoeno as In, l iaça. pesa aoou'aaai ouep,oe.,a 

eaeeroda aeoacaoafdo anrsracnoo esraaru nos/Oca. .aacAe ren,. 
ao panaaosW riaa p&a ranraraa. vara ooca'co emana, ao 

Rogloraial a, asaa,,na Os canas. - 

o/ consoa Sus an p,ae.a,ae.lsn4Ame esi, aa.rsr.á o, a.00nas, 
Co,s,arn,ar ao' paaeesu.,arre . esvaro EGO GESTÃO GE rcruÕc,os croa ,uoreo, a 
p.ann.çaa ao caso oone a sveiamaoçao oca micsn.se o mar ia oao,aran iça ia 

aos, a. aaovaeo'ncau (CRU e O/E) ia esSa assomar a naus, sus . sua  Mo 
.oaa.'ss' cc co se sezensin ar 0022 a s»sz-ea. pata,, . a.eosasIoesdo asaz, nona a 
Saa,tSea a. Saca, e oa'Oa-ee canoro ai 16. asarzar, 16 ir ar E&es 'a raz, se 
meanresaçio re',a*or.çaa -fl ars'a'miesa.de as eia .zica'0i,pac ~ erre ar aaeza ns.ar 

Oansssa'aças • ra-ssnaçaa as. no,.o saras.., na a-a... ar o.aaaaçan ara .anriOa ar 

INABILITAR aae,pia., EGO GEsnia DE N0000,05 .005 aflao , oa ,cCromJ ri- OaaOrsnVaOOi. 
55 san pia7aaa as sena. ce,scseses a.btae e aas.en.e'n a cossvocuçoo a. encana Me 
sEovtços PnoE,sscnoass croa, raras, ai ENtoa n- 23 ser sacana-nu, e na.a.ra,as ar cem 
co caia erra, se am,seatorssaa se iaM/5ç5o a afim ae c0cpaaa a,satua. a P,.Qae,. a  dormia 
atos ~ser- 
C.sa .pooecanAaszoase na* po.a,araaramaoroflerraa cor r.baaanaoaars rijo  a'na. 
caco.t, as peça afiaras. 0,5e.se emaniar a p1/eisa nasaasias.. osso raoaasarso .açuea,. 

B2 
Edição n° 8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITLDEPREGOELETRÕNICON 13212022 
O Mutucipio de liapejara D'OsIe. Estado do P~ torna público. que faia 

realizar IIc!tOfáo na modalidade de Edital lo Pregão Eletrõmco, tipo menor preço 
por heru, no dai 17 (dozeasero) de Janeiro de 2023. às 14h OOmrr( quatorze) horas, 

lendo corno ob.iero à seleção de propostas visando a cororaraçlo de empresa 
especiahz.ada rraprestação de serviços de exames ocupacionais, sondo exames de 
asaliaçãmaodronmrria vocal ceapiro norma. destinados aos foncrorsaris 
pertencentes a Adnorostraçâo Municipal de Impetam DOerre - '0 
O prazo para cairo das propostas e documentos de habilitação e ate as I4h00rrror 

qoar oszc / borras do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 
Outras inforn roçôca prodorO oscro bridas através do Odiai de Prcg2o Ekuônico 0' 
Iii 2022, soa horário das 001r.00nun u 12h:O0irsors e das 1 3h POrrun a s 17h:30miar 
horas. co sido do Prefe itura Municipal de Irapcjara D'Oeste - PR, no endereço 
cicie/sitio p/j5/L02/:jIdpçL41d.dC:,rr ir ,'s Ice IrçrLIççs e 
'5-mw coirrprasg overnairresrais goa br. Maiores informaçõeserrrcorr raro pelo 
Tele0rrre (040) 3520 - 0300 

[tapeiam DOesie-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlodennr lucirsi 

('rovidrnlr da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OLSTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO) ELETRÔNICO N° 13112022 
O Olurrrclpro de rape/ara D'Oeste. falado do Paraná, toma publico. que (ara 
realizar licit ação  rra rrrodandade de Edita] de Pregão ElclrOrr,co. tipo ,rro,ror preço 

por Lote. sr dia li dezessete de (aneis,, de 2023, às llh.00nrss (onze) horas. 
renda cassar Objeto a seleção do propostas visando a conuaia ço de empresa 
especializada na comercalreaç2ss confecção  de uniformes desr,r,adoc ar) Coral 
.Municipal e a Of,c,na do Crrnásrcsa Arninrica da Escola Municipal línáo losafar 

O prazo para cosi,, da, propostas o documentes de habilitação e até as; 1 1h00er,e 
(onze) horas do da 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras rnfottssuçoes poderão ser obtidas anos/a da Edi,al de l'regão EIeOôs,iso 0' 
131 2022 ,  a,, horário das 009 00arte às 12h Ontem e das 13h 30e,,n as 170 30torta 
horas, nu sede do Prefeitura Municipal de Itapojaza DOzsre - PR. no endereço 
clero/nico bOi .',suu ,a,rocau,lnsrrsts os, oco I'r;i,ç/açôsj e 
www c,serpsaagsss'eenasrrcsrara gov Is' Maiores tstbesrraçdoseercosrraro pelo 
Telefone (040) 3520 -0300 

lrapejasa D'Oeasc-PR, 05 (nove) de Dezembro de 2022 
Vladomir Luc,o, 

Presidente da Co,,uss2o de Ltcilaç3o 
Decreto N'221 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREÇs,&O ELETRÔNICO N' 13012022 
0 Mne,c)oo do Irapojara D'Oosre, Estado do Pasana, rosna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão E1o00,eicc. ripa menor preço 
por Item, no dia 17 /dezessete( de Jancua de 2023, as 09h 00nua (soar) lIoras. 
rend,s co,,,,, objeto à seleção de propostas visando actrrraraçã,s de empresa 
mpesv.rinasada na ,stnserctalsaaçfat e Lnst alãçàç, do gerador de energ i a a nas aclalado 
na Unidade de Pronto Arendi,rsenro de Saúde do Munsctpio de Itapejaea D'Oesre 
PR 
0 pesa,' para ia, t o das pn,.psucs, e doca,,,ar,rcs da I,ah,I,r.sçãoe atear 0900/mis 
(aose( horas dadia 17(dezonsero(de Janeiro delO23. 
Ontrassntar,r,açôes poderão are obtidas através do Edital de Pregão Elcleõn,co 0 
130 2022. no horário das 0000/tais as 12h.00rrrin e das 1 3h 30nun as 17h, 30nun 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de (rapejaca DOesse - IR no endereço 
olorr/erco 	 0 pOS l'rliçsf,ssçt 
asso .camprarg,tnelrlamnssaass ganhe. islaiarca srrfanrrsações em c,,ntal,, pelo 
Telefone (040) 3320-0300 

Irapojara D'Oosre-PR, 139 (nove) do Dezembro do 2022 
Vlaclenur Lsc,a, 

Presidente da Carnrsaio de Licitação 
Decreto 0' 22 1 1 2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE UCITAÇ ko 

EDITAL DE PRE(13t0 ELETRÔNICO N' 13912022 

r~ 
	

O Msnicipicr de Irapejana L)'Oesre, Estado do Pararia, rama público, que faia 
realizar Itarraçáz na modalidade do Edital de Pregão Elerrôr,co, tipo menor preço 
por Irem, no dia (ti (dozenucisi de Janeiro de 2023, ás 16h0/min )dezesseis) 
horas. tendo corno objeto à seleção de propostas ousando a connalaçào de empresa 
ospoctaloacla 00 prestação da serviços do fumo asolda, pua manutenção r 
consoeis de c.sm,rhjes, máquinas pon.sdcss o demais equipamentos integrantes da 
haIa nssot,c,pal de IlapeJsza D'Oeste - P0 
O prazo para nrrn,o das propostas e documentos do habilitação o are as IEhOOm,a 
)dnzessetv) horas do, dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
(torras rnI'tmraçs'Ies poderão ser obtidas atrates do Edita] de Pregão Eleu,iniao P1 0  
125 2022, tu, horário das OOh O0rrrrn às 12h 0O,n,n e das I3h 30rorn ar 17h.30nrrn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irsrpcjara D'Oeste - PR. no endcreç,, 
clero/iria,, Alio, ,a,jto.,Lsioai',J.'ote 00005 lrIo sIrç ce. e 
a'wa.cotnpsangos'eeraonraarats.g,n (te Maiores informações em contato pelo 
Telefone (040)3520-0300 

(Iapejsaa I)'Oesle-PR, 09 (rase) de Dezembro de 2022 
VIadnm,r Loc,n, 

Prosrclonto da Cc,e,,,ndo do Licitação 
Decreto N' 221 2021 

ML'NICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREOÀO ELETRÓNICO 0' 12812022 
O Município de Irapejara D'Oeste, Estada do Paraná, santa público, que tArO 
realizar ltcilaçfat na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por (ler,,, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às I5h:O0arirs (quinze) botas, 
tendo cita,,, objeto áne Ieçàtt de propostas ,roausio a cttttlrstaçào de empresa 
especializada ria co,ttorc,alu'.ação de c,o,rtb,,urisol, oleo diesel, para uso t,au nuns, 

Orrsbus, ca,tonl,Oes e tsràq,s,nas ,s,tegoontns da Ii'ota municipal 
O prazo para env i o das propostas e documentos de habilitação este as IShOOm,a 

(quinze) horas do dia 16 )dczsossets( de Janeiro de 2023 
t)airos r..tiomacona posiosso sei ,.hrshoa ariscos d E,l,iat do Pnoga. ElmO,,,, 7/' 
12/2022, as horário das Sob 0/mis as 11h I0/mtn e das 131t:30msn as 17h joana 

horas, na sede da Peet'e,rtsr'a iclontc,paI de Irapejara D'Ocsre - P0, no endereço 
ektrio,,c,, );v. .. '3'31'1 IJJiçô/.it/l.Lc_PL/03,I9JIO!t0LAiJ e 

cotnprongoocrsrometilata gon be Maiores itthrmaç6es crrr contato polo 
Totetitao 046) 3326-0300 

Irispojara II'Oosne-PR. 09 )aoso( da lIn'aomben da 2022 

'r'lademrc Lncint 
Irrs,drt,rn da Comissão de Licitação 

Decreto 0 22 1. 202  

CPíooó,, 
FlSasiáCJisiassese  

/ VM
DIÁRIO DO SUDOESTE 

-- 	 30 de dezembro de 2022 

s"a MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
rs 	

PORTAL DO SUDOESTE 

DiscuTo. ,assoeoaa 

miM_na ana, 05050 aocaar 5,crsflerse mi  ursa.çaa a 
cnçanscor as cnn ao M,ODgO se C'aaaArara Saem ar rasara 

A P',isa, 5cm-uses se CMoSssa,a cassar o. Paiafla no ao se sei. Mflb,açsaa usos e 
~0~* aumUadiro Peia LEI, M~P& ri- 2761rj021 

oeeeI?u 

Gero, W M~o al, C*~& Estado do PiareiM ~ o em de 2022 ~~ .0 Mop~ cias 
aeec.aca eenen curara. nato nos- ce..alrC. a, ~4. na .1. 0 P5 eeoarar 
Saoaoa.aae e aseaec na' '..a( nas. onara.' a.soesa. 'a ea9ae'Se 6'55s. na.ço,sO'çe-'.rrSro. 

Su-smnoa U,emça, se zana'aa.eçaou.n. 
Soco -saassssosçaasiaan 
aaoocseoncaaara,- Mar..eaaçacaaa 5Ss'a.asa  AtIrmaiosi 
35005s-em- 

 Outros 
 sam-çcsaeTas.msiaaus.azaoo 	 aseanos, 

286,130000 DO"O 
as e, 91 00 - 	 _.;,,a.:a_,:t,;.aa 	 es se em 52 

OS 02 - Fúndar M~1 da Saúdo  
i 0302001 2 01100 - Ca"aasra Es,ronpaA a, soa. 
33707 O - 525 - CMao ~ Pei.apeçasaen Casea.nn iSoana 	 es soem cc 

06 01 .aa',atasesçaaSu A  

0a24"
1 8 2 017 em - aoeoemçan 5. s,a,.05ae O, Oiasci.'ce SaiA 

sS tio so-em-sa.,,asecaoe,zm 	 es 20 00000 
asseSe-em-O.nsss,çs.ser.n..aao,.ar. GEsso. 	 es 10  090.00 

troo. Sanema Maiano.' a. Es.o.çaa Co*— e Eaaorfas 
ti Si. Aaa'.Oaçac 5 ME E E 
123605220 2 coato. - aoesa.rças 50 Ersesa F,zaonsea&- Rases. E5.oaçoa Sri e 2555 
3 3 90 30 -103 - UMaem cal CorosArmó 	 RI 20 000 00 
sssesa , oa_raanCss.r.scs.s.ra ,sernam,a.n.,arsase 	 ascnmece 

o,. Senas. Mcasso.( a. Euaassa EcOs. . Eepofse 
o? o -asnr.r-asao 5 a c c E 
020505225 2550 - a..a.s.rçan o. Mana-as E.ocao 
3 3 arsose - saaiue San os 5e.cça Oa'a Dss'.tnaç4oGea7ora 	 as 40 000,00 

335c55-102-5ars,rçOaasan.s 	 es 'somes, 

a, - Sasiaeaia M~~ se iEcas e uaçae 
0,Øf .5ue,.aaoaa5aO5 
onraossso 1 005000 reane's.çsa aasao, 

Totas 	 R$ 710 MO 00 

002' Paia s,neu,a. 0, 'clame Casara aasiooM s,mone'aa ,  pes,arafnscf sarar, sa,sa ,asaaaos 
sa,zacssesisaaçacaO.a, 

03- sareere-a Mamoca se Sa'ssaO.çacGoi 
535 -aareflan.çaoSs 50 
asssusoss omeme - e.e.c. aacaeep5Seas 
uaosussia-ss.-a,eara.saçarsrçaroa 	 asSneSOãcR 

Eis,' sansaoasa Mor.op51 se Ed..si.çaa Coce, a Ee000fsa 
07 02 - FundettF~h 
23e10m0000sax-ro-aas30% 

osasse_fno-  conde  seneneasran.easrsa,a.ruca 	 assomeo. 

se - Sama'0a Mun~ as Obres5 V5a 
260 .00nna.Eaç$e5MOV 
267a21001 a 2a2 	 - Mas.sarçaa 5. Ls'ur.ae se 	.. e Gansa 
3 1 9211_000_o.mrneraasasa.'saae'amaae 	 nsoecmesc 
uiseae-me-oae-,aa~aee.rnsçeesflanae.etaa 	 asisese000 
Toial 	 Ri 718 000 DO 

AA 3- EM* Decreto *rale em nw  deite ata 
acf e. nasssaaas .e ta~ ar ma,s*o 

oaosAcs,a Maen,iss L051 
PREFEITA MLCuCPOL 

aceo,çPG DE 53rOmloZzarOsnR 
A/ao DE LICITAÇÃO 

saaeaa.ae ilesa, Eaec o soros?? FOsn,. SAlsO-aro Pi.tasare-a '0,-a 'raias 

cDeaasLoaaç$aSafO cio ,erososa202aas0500l'os,/saaooNeMCansreaaaase 
5000çcs 5. Tsaeapa,ra 005aan.ca OcOs aetefl.O es 055251250 Gonasa S.nrças o case 

S 55050140 san a'ae,.sssaoa na moas0 as P,,faa,e. o. Cnape,,ensm taosaa ar 
aMeaçAs Caesoasas 0,0 upa' mourao E,zap noafo - cnsneaeaono 5.526 0011 2 00 . 

'30/fiar fiscos emaeoaç5 .r,OOaai ..,... ".' --vo- 0v" raoreaçeea p00 asca 
16 32-2-66-1 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o enlEIo/aos público do quadro do pessoal do Consórc,o 
lrtetmur,ic:pal de Saúde' CONIMS 
RESOLUÇÃO So 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre s inciustão de procedimentos e ajuste de valor em 
edttal 00212022 de credeoc,amentn e olá outras praadéircsas. 
A Integra encontra-se cispcn6el nos segorefes endereços elelt/rscos 

!ií)Ij ,Jiwcn 0I(,5nCnart , Cç,( nsm br',u:vp' 

cossÕRc,o INTERMuNICIPOJ, DE SAlDE 

TERMO DE tsOMOLoaAçÁa E ADJ0DICAÇAO DE PROCESSO LrC(nAiÕRrO 

s0sMa.5.Ueaaø. 	 ar.e.s,ca....a.cams.ceamsnaacsronsrsssoas,cs,aoas 

esseuaucdsasseaoasuressosemoaAoocass,s....*.se 

.00naçon eassca. 555,5 no oosniasaa0000. 	sano 	aceno 	coso  W1 33 400 IX 

1 	teez-çaea resma. 	 ( 

r,,ao os sAr,rcAçán os Peasinan De ,sEatoies,,tMDr si 'escasso 

PAU rornrsç.00 DE Nnnsiços  aEc000s eaae,n,a'oea,s se acuo Soar/o oczctcrau DE suaOE 

CONFIAS 

02 001 '0 302 0002 2002 3 3,50 39 00 	 r  076 
"ira  29,1= 	 PAUL 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 40  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/1212022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavaIl, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 Ncípio  
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 	

(L \ 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abaui Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178,96I-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1 IPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofTcios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NO1E 'CARGO ICPFN 	 IIDENTIDADE N 	1 
Ines Delmira Poletto Presidente 020289.009-03 15.902.558-9 	 1 
Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519.13 1 8.954.875-6 
1 	 1 

Simone Terezinha Soco Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 670  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

00 Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador: A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Titulo de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito," 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta dn. eve-se  
convocar a próxima classificada e caso nece
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022.

ANDERSONMANIQUE BARRETO
Prefeito 

o por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N° 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FR.ANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e Oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.8661709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF 1\11 2 	1 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 	1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 /7 

ARLOPE 
Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público no . 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
N. 

Classifl-
cação  

Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3 
JEFERSON 	GONÇALVES I DOSSANTOS 174625 Secretaria Municipal de Obras' 

Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador: 9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083 866.705 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886709-05 	10.325.813-8 /PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 01FL 
Registre-se e Publique-se 	se~ 
CARLOS LOPES  
Secretario Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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OFÍCIO N 9  145/2023 

PROTOCOLO N 2  137/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 19.10.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 

E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo; de 

acordo com o previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 9  8.666/93. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade concorrência pública, sob 
regime de empreitada por preço global, onde se almeja a contratação de empresa para a 
execução de obras de pavimentação poliédrica no acesso da Comunidade de Emaus, com 
área total de 11.577,18m 2 . 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO,  DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA E DOS REQUISITOS LEGAIS. 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza com ampla 
publicidade para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1, da Lei n 2  
8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e 
valor, não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que 
satisfaçam as condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, 
trinta dias de intervalo entre a publicação e o recebimento das propostas, visto que se 
trata de regime de empreitada por preço global, termos do art. 21, § 2, II, a, da Lei n 
8.666/93. 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência 
da concorrência, veja-se: 

"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-requisito para o 
interessado participar da licitação; b) exigência de habilitação preliminar; c) 
cabimento para objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas 
hipóteses determinadas (art. 23, § 3) ou autorizadas (art. 23, § 42) em lei; d) 
convocação mediante edital, com prazo mínimo de quarenta e cinco (art. 21, § 2, 
1, b) ou trinta dias (art. 21, § 2, II, a); e) processo e julgamento segundo rito 
comum (art. 43), com as ressalvas do art. 46". Pereira Júnior, Jessé 'forres. In 
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6. ed., 
rev., atual. e ampi., Rio de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236.) 

Lucas Rocha Furtado leciona que: 

"A concorrência tem como principais características a "ampla publicidade" e a 
"universalidade", conforme bem afirma Maria Sylvia Zanella Di Pietro. A ampla 
publicidade é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso da licitação, 
nos termos do art. 21 da Lei de Licitações. A universalidade, a seu turno, 
caracteriza-se pela existência de uma fase inicial no procedimento da licitação, 
denominada habilitação, em que quaisquer interessados que demonstrem o 

preenchimento dos requisitos de qualificação (art. 27) poderão apresentar 
propostas". (Furtado, Lucas Rocha. In Curso de licitações e Contratos 
Administrativos, Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 109.) 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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Por fim, em relação aos valores do presente certame, dispõe o art. 23, § 32, da 
Lei n° 8.666/93 que esta modalidade poderá ser utilizada, independentemente do seu 
valor e do seu objeto. 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, do valor e dos requisitos legais, 
verifico que a modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 
no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam. 

O projeto executivo e memorial descritivo anexados aos autos justifica a 
contratação, vez que se trata de contratação de empresa sob regime de empreitada por 
preço global. 

III. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93 estabelece que a realização de licitação depende da previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente 
requisito. 

IV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-
se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição. 

A referida documentação acerca disso consta nos autos. 

V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 

autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise desta Procuradoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR 0 de outubro de 2023. 

) ei 	arsson 
OAB/PR n° 90.028 
Procurador Jurídico 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  131/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Presidente da Comissão PORTARIA N2 024, de 28 de setembro de 2023. 
de Licitação: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Comissão de Licitação: PORTARIA N2  049, de 29 de dezembro de 2022. 
Membro Efetivo: ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

[ANA ROBERTA SCHMID 
Membros Suplentes: ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreita por preço global, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 

09h (nove horas) do dia 23 de novembro de 2023, no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura 

dos envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura 

de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 091h 

(nove horas) do dia 23 de novembro de 2023. Havendo a concordância da Comissão de 

Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, 

conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 

renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 

data a abertura dos envelopes n 9  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 

habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (45) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 2  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2 8666/93. 

-- 	 1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2-Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01— PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EMAÚS 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 	MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 
01 618.884,60 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qua 

faz parte integrante deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.1.4 - O Município de Coronel Vivida, como contrapartida física e financeira, fica 

responsável por executar os serviços de ABERTURAS LATERAIS e os serviços de 

COM PACTAÇÃO (item 6 e 13 do memorial descritivo, equivalentes ao item 2, subitem 21, 

item 3, subitens 3.1 a 3.5 e item 7, subitem 7.1 da planilha orçamentaria), no valor total 

de R$ 74.381,21 (setenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e um 

centavos). 

2.1.5 - O valor total máximo orçado para esta obra é de R$ 693.265,81 (seiscentos e 

noventa e três mil e duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), somados 

os valores/serviços a contratar e o valor da contrapartida física e financeira de 

responsabilidade do Município. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 —Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs: Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331).  

2.3 - Da Justificativa: 
Tendo em vista que o trecho está parcialmente danificado, devido ao tráfego e 

chuvas intensas, com isso faz-se necessária a pavimentação, afim de melhorar o tráfego de 

veículos, evitar prejuízos materiais ocasionado em veículos, proporcionar melhores 

condições de acesso aos usuários, ao transporte escolar, possibilitar um melhor escoamento 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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da produção agrícola do interior às cerealistas localizadas na cidade e principalmente mais 

segurança e comodidade a todos os usuários que utilizarem as estradas objeto do presente 

projeto. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2 013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo 
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - No poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 

do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 

da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 

Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 

https://www3.com  prasnet.gov . br/si caf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPu blica.Jsf 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 

projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 23 de novembro de 2023 

Horário de Abertura: 	09h (nove horas) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENVELOPE N2  02— PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 

projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

CNPJ: 
Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	23 de novembro de 2023 

Horário de Abertura: 	09h (nove horas)_______ 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 
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7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na 
área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 

responsável(eis) técnico(s). 

ci) Caso haja substituição do profissional,  tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
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empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal 
a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 
inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi 
derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando exigências 
que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

QÇ, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

- A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08h às 12h e das 13h às 1 7h, ou ainda, pelo e-mail 

engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

-7 
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* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 9, § 2' do Decreto Lei n-° 
486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
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com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentacão de comDrovacão de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 

Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em 
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um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatários, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 
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7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 
ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo; considerando o preço máximo de R$ 618.884,60 

(seiscentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), 

devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira 

qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 

administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, 

no mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e 

no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 

preços e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

-9- 
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c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, 

levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 24 (vinte e 

quatro) meses, da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea ''b (planilha orçamentária)", 

alínea "c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS.' 
* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 
desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 

decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-ReI. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 

lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 

preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Min. Valmir Campe/o: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
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prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 
respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso li do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 28 . 666/93 .  

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 15 de 48 



cíp 

FIs 
	q Q 

ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 618.884,60 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e 

sessenta centavos), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 

EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores; 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 
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11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 
pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 
valor resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas a  e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 
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§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Licença de Operação emitida pelo IAT - Instituto Água e Terra, em plena validade, 

para extração de basalto para a produção de pedras irregulares para calçamentos. Esta 

licença poderá ser em nome da empresa vencedora da licitação ou de terceiros. Caso a 

licença seja em nome de terceiros deverá ser apresentado, juntamente com a mesma, 

contrato firmado entre as partes, onde estejam previstas as condições para a retirada dos 

materiais necessários para a pavimentação. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 
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13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 

contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 
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13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
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designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 
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16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual incluí 
à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
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apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.6.2 Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, 

o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 9  1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
1 	1 

UG 	01111 	FONTE 
 

FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 	 DESD. 1 NATUREZA 
1 	PRINC. 

Estruturação da Agropecuária 
00 	07/01 	000 	1.041 	 384 	3710 	4.4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
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ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 
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18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 

contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 

este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 

necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 9  , a participar do procedimento 

Iicitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2 08/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29 de 48 



Fis-

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °kL v" 

ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n 2  08/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento dos locais onde será EXECUTADA AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel 

observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações 

técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 48 



A oFis 

 
o 

ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  0812023 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

-  , através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou os locais onde será EXECUTADA AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, objeto da Concorrência Pública n 2  08/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. .de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

QgÇPO: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER EMITIDO PELA DIVISAO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  08/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

.................................... , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 

EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 

EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, AE OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n2 	com endereço 

na Rua 	 , n2, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 

junto ao que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  08/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  08/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n2: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  08/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 

RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo; nas seguintes condições: 

LOTE 01— PAVIMENTAÇÃO_POLIÉDRICA EMAÚS  

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução e entrega: 24 (vinte e quatro) meses, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do protocolo constante no envelope nQ 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  08/2023, 

_______ de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ 08/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do CPF n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n. 9 ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ 	sob 	n 2 ...................................../ 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 

Pública n 9  08/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 

COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Concorrência Pública n 9  08/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

LOTE 01— PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EMAÚS  

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
01 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL 

ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, CONFORME  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços, 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

Parágrafo Quarto: O Município de Coronel Vivida, como contrapartida física e financeira, fica 

responsável por executar os serviços de ABERTURAS LATERAIS e os serviços de 

COMPACTAÇÃO (item 6 e 13 do memorial descritivo, equivalentes ao item 2, subitem 21, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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item 3, subitens 3.1 a 3.5 e item 7, subitem 7.1 da planilha orçamentaria), no valor total de 

R$ 74.381,21 (setenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses e será contado a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
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designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 
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a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 

essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo lii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7,02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 

de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

- ALÍQUOTA: 5916 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 

Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subítens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 

cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 

Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
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III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 
qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Estruturação da Agropecuária 
00 	07/01 	000 	1.041 	 384 	3710 	4,4.90.51.02.02 

08.001.20.606.0024.1.041 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 
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e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 
choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 

em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
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pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
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do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por 

uma das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da 

garantia deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
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Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

li - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 0  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de .......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 08/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 
EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331).  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 08/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 08/2023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais 
em anexo. Abertura dos envelopes: às 09 horas do dia 23 de novembro de 2023, na sala de abertura 
de licitações do município de Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 618.88460. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 
Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 

2 
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MUNICIPIO DE CHOPINZINHOPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n 8112023. Forma: Eletrônico. Local: ho/www.gpv.brícomoras'p.brI. Data da 
Lictação: 07 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registre de Preços para Aquisição de Mate'as 
de Consumo e Insumo para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal. Valor máximo estvvado: R$ 30.79882 
(Sinta ml, setecentos e nove la e cito reais. e oitenta e dois centavos). Género: Material de Consumo. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Clopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Mguei P'ocópio Kurpel. n 3.811 - ChopnzinholpR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas. e no 
endereço eletrónlco: wow.choolnzlnnp.or.00vbr. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA - PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N° 7112023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N 7112023 

DATA: 05109123 	 ABERTURA: 25/09123 	PROPOSTAS ATÉ. 08h DISPUTA: 10h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS: conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na Integra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
htt/ww'e.diariornonicipal.com,br/amp! - conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 07691. de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO n° os ao Contrato n° 3012022 - Concorrência Pública n° 01.2022 - Contratante. 
Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 
26.499.43810001-50. Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 dias, de 22 de agosto de 
2023 a 19 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 21 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 8012023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS PARA 
BEBE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA DELIBERAÇÃO 4712022 DO CEDCA/PR. Inicio 

cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 07 de 
embro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de novembro de 2023. Início da 

- ulSputa de preços ás 091n do dia 07 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
88.49200. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos pata acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site wavw,bnc.org.br . O edital está disponível nos sites wei-w.00ronelvivida.or,gov,br ou 
ww&bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8112023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Inicio 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até ás 08h do dia 08 de 
novembro de 2023. Abertura das propostas após as 080 do dia 08 de novembro de 2023. Inicio da 
disputa de preços ás 09h do dia 08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 
163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnç.prg.br . O edital está disponível nos sites www. coro nelvivida, pr. gov,br ou 
wastv.bnc.onct.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros AbaIli, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 0812023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 0812023. 
030 menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais 
em anexo. Abertura dos envelopes: às 09 horas do dia 23 de novembro de 2023, na sala de abertura 
de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ànge)o Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 618.884,60. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do sitia 
aww.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

mando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
Aditivo n° 02- Contrato e' 7812021 - D.sp'aeisa de Licitação n°290021 - Contratante Município de Coronel Viv'da'PR - 
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. .nsurea no CNPJ sob n° 00.360.30510001.O4. Prorroga-se a vigéncia do 
contrato por mais 12 meses de 29 de outubro de 2023 a 28 se outubro de 2024, coxo fundamento no artigo 57. inc,so II, 
da Ln. Federal n°8.666.93 e sohc.tação do secretário Mun'c,pxl de Administração. O valor total estiniaoo deste adliuo é 
se 16$ 158.000.00. Sendo mantidos os valores das tarifas. Permanecem ilaMOradaS as demais cláusulas 85 contraio 
original. Coronel VivIda, lede outubro de 2023 Aridersnn Maniçue Barrela, Prefeito Municipal. 

Aditivo 't' 02 ao CONTRATO n 9212021 - inen g cilictade o' 221202' - Contratante Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal cc Saude Contratada. ..UANA BORDIONON 050RIO - ME, CNPJ e' ' 1213.51810m1.55. 
Prorroga-se a o gércia por reais '2 meses. de 25.10.2023 a 24,10 2024. O valor total Oeste e de R$ 349.664,' 6. 
Perrrraniecem ,ralteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. Ande'son Uaruoue Barrete. Prefeito. 

Aditivo rt 02 ao CONTRAIO n 902021 - Inexigibilidade n'2112021 - Contratante Município de Coronel Vivida untamente 
core o Fundo Municipal de SaLde. Contratada: LORECI SALETE PESS BONISSSONI ART' LAS, CNP.,  no 
06.104.82310001-43. Prorroga-se a vigência por mais 12 meses, de 20.10.2023 a 24.10.2024. O valor total deste é de R$ 
349.664,16. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. Ancoerson Manirjue 
Boi-reto, Prefeito. 

CONSORCIO PUBLICO INTERMIJNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAi/EL DA REOIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo 01 - Contrato n' 0112022 - Pregão Ele:rãs,co n' 0312022 - Contrataste: CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO 
PARANA. CNPJ n° 11,558.472r0001.11. Contrataca ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. CNPJ sob o.' 
60.896.19410001-94. Prnrrsga-se a vigado a do cnoirarn par mais 12 meses, da 18 de outubro de 2023 a 17 de oJtub'n de 
2024. Os valores permanecem ,'aiisracns. O calor mensal a ser pego éda R$ 5.775.00. O valor total deste aditamento é 
de R$ 69.300,00 Permanecem nalteradas as áerrran cláusulas. Coronel Vivida. 17 de outubro de 2023. Aaderson 
Manique Gaveto, Ores dei-te. 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP 
CNPJ N.'02.322.41310001-18 

RUA Dt000 PINTO, 1320 -1° ANDAR - CEP. 85.301-290 - CENTRO - FONE: (42) 3635 1188 

LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ. 

AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°03/2023 - ASSISCOP 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Cotstribuintes/MF sob o n,° 
02.322.413/0001-18, com sede tta Ruo Diogo Pinto, 13211, 1" andar. CEP. 115.3(11-29(1, Centro, 
Laranjeiras do Sul. Paraná, fone n.° (42) 3635 11811, em cotifomnidade com o disposto na Lei s. °  
10.520102, aplicartdo-se, subsidiariamente, a Lei n °  8.666. de 21 de junho de 1993, demais 
legislações, torna público que fará realizar-se a licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
0312023, tipo menor preço por item, cujo objeto / a AQUISIÇÃO MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DO CONSÓRCIO 
ASSISCOP, lixadas as seguintes datas e horários: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 24 de outubro de 2023 às 08:00 
hrs:min até o dia 06 de novembro de 2023 as 08:30 hrs:mln. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:35 hrs:rnin às 09:25 hrs:min 
do dia 06 de novembro de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:30 hrs:min do dia ti de setembro 
de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Sistema de Licitações - LICITANET www,licilanet.corn,.br 

Laranjeiras do Sul, 20 de outubro de 2023. 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO 51l/'I'ROPOI.I'IANA 1W CURI'I'IRA - FORO CEN'I'RAI. 1W CURI'I'IRA 

16.  VARA CÍVEL DE CL:RITI8A. PROJLIDI -Rua Mateus Leme. 1142 -5° AnCar-Alend:rnento: 12:00 às 18:00 horas - Centro Cívico 
Cursba'PR - CEP: 80.530-010 - Fone: (41)3254-7870 - Celular: (41 1,99174-6574 - E-mal: C1'8A-16\t'u-Et:orjnn.br 

EDITAL DE CITAÇÃO DE CESAR IVAN BENITEZ LEON, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
Processo: 0021240-71.2018.8.16.0001 - Classe Processual: Execução de Titulo Extrajudicial - Assunto Principal: Locação 
de lr'cável . Valor da Causa: R$26.742,45 - Exequente(s): LIBERTY SEGUROS SIA (CPF)CNPJ: 61.550.14110001-72) - 
Executado(s): CESAR IVAN BENITEZ LEON (CPF/CNPJ: 014.034.129-36(. A DOUTORA JULIANE VELLOSO 
STANKEVECZ, MM. Juiza de Direito da 16' Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-
PR, na forma da Lei etc... FAZ SABER a Iodos quantos o presente edital virem 051 dele conhecimento tiverem que, reste 
Juizo e Cartório, n':o à Rua Mateus Leme, 01  142, 51  Andar Fórum Cível li Curitiba-PR, tramitam ou autos actos 
menc:onadcs, cuja petição inic ai, em síntese, aduz o seguinte: 'Em 1910112018, o Executado firmou o contrato de locação 
do imóvel situado na Rua Belém, r° 322, apto 47, Cabral, Curitiba/PR. Como garantia à avença, foi contratado o Seguro-
Fiança ca Euequente - mocalidade prevista no artigo 37, inciso III, da Lei 8.245911, regulamentada pela Reao.ução n° 
20212008 do Conselio Nacional de Seguros Privados e pela Circular na 34712007 da Supenirfendêttcia de Seguros 
Privados - conforme se verifica na respectiva cláusula do contrato de locação, além da apólice do seguro emitida. Por esta 
modalidade te garanta, conforme defirido ro Artigo 1° da Resolução nc° 202120082 - o seguro de fiança focaticia garante o 
pagamento de inderização ao Segurado/Locador, dos p'ejuizos que venba a sofrer em decorrência do inadmple'ner:s do 
locatário em relação à locação do imóvel. No presente caso, o Executado ae)xos de cumprir com as suas obrigações 
contratuais, ficando inadinplente em relação aos alugueres, cordomno, IPTU, luz, parcelou de Seguro Fiança, além de 
mulla contratual por rescisão antecipada e reparos por danos ao imóvel, tudo conforme planilha de ciscninonação de 
indenzações anexada a esta inicial. Por sua vez, em cumprimento ao contrato de Seguro-Fiança, conforme se observa tiO 
recibo aceno, os valores inadmplidos pelo Executado até a efetiva entrega das chaves - ocorrida em 2010612018, 
conforme termo de entrega de chaves anexo - foram indenizados ao Locado ,  pelo SeguradoratEsequente,que, consequen-
temente, se sob-rogou no direito ao recebimento dos valores devicou pela parte Esecutaoa/1..ocalária decorrentes do 
contrato de locação, nos termos do artigo 786 do Codcgu Civil. Desse modo, considerando a data-base de 21108/2018, os 
valores devidos pelo Executado importam em R$ 14.802,12 (quatorze ml, oitocentos e dois coas e doze centavos), já 
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, encargos cotes aplicados a partir da data do(s)) 
pagamento(s) efetuado(s) pela Eoeçuenle.'  Assim através do presente edital fica(m) o(a) devedor(a) CESAR IVAN 
BENITEZ LEON, CITADO para efetuarjem) o pagamento do débito no valor de (R$ 26.742,45), no prazo de Irão (03) dias, 
.arf829, NCPCÍ, acrescido de correção monetária e dos honorários advocaticioo fixados em 10% (dez por cento), soom o 
valor do débito (er1827, NCPC), honorários que serão reduzidos à metade em caso de pagamento no referido prazo 
"art827, §1°. NCPC). O valor dos hsnorár'os poderá ser elevado até 20'!, (vinte por cento), quando rejeitados os embargos 
a execução (ant827, §2°, NCPC). CIENTIFICANDO-O(S) de que, no prazo de 15 (quinze) dias, poce(rn) opoRem) 
embargos à esecuçlo, independentemente de garanta do juízo (art914 e915, NCPC), sem prejuízo ao prosseguimento 
da execução, que não se suspende )art.9119, NCPC), ressalvado o disposto no art.919, §1 0 , NCPC. Não ocorrendo o 
pagamento, será efetuada a penhora de tantos bens quantos bastem pata a satisfação do credito reclamado, procedendo-
se de imedàto a avaliação, lavrando-se o respectivo goto. OBS.: os prazos para pagamento elos embargos, contam-se 
após 20 (vinte) dias da publicação do presente edital. Curitiba, 09 de outubro do 2023. Eu Taka Sonehara, Escrivã, mande) 
digitar. EDITAL ASSINADO DIGITALMENTE JULIANE VELLOSO STANKEVECZ Juiza de Direito Substituta 
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Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 dias, de 22 de agosto 
de 2023 a 19 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: A3B9FC 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 81/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. início do cadastro das 

Ø
propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do 
dia 08 de novembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 08 de novembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 
08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023.  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n° 
00.360.305/0001-04. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses de 29 de outubro de 2023 a 28 de outubro de 2024, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total 
estimado deste aditivo é de R$ 150.000,00. Sendo mantidos os valores 
das tarifas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original. 

ç\CíPIO 0, 
Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 	 / 

Aditivo n° 02 ao CONTRATO n° 92/2021 - Inexigibilidade n° 
22/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: LUANA BORDIGNON 
OSÓRIO - ME, CNPJ n° 13.213.518/0001-55. Prorroga-se a vigência 
por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O valor total deste é 
de R$ 349.664,16. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao CONTRATO n° 90/2021 - Inexigibilidade n° 
21/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: LORECI SALETE PESS 
BONISSSONI ART' LAB, CNPJ n° 06.104.823/0001-43. Prorroga-se 
a vigência por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O valor 
total deste é de R$ 349.664,16. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. 
FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiticador:D71 E00413 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 08/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Concorrência Pública n° 08/2023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 
COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 09 horas do dia 23 
de novembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município 
de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 618.884,60. Prazo de execução: 24 meses. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h 
às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identifica dor: 7O8EBOCO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 02 - Contrato n° 78/2021 - Dispensa de Licitação n° 
29/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo 01 - Contrato n° 01/2022 - Pregão Eletrônico n° 03/2022 - 
Contratante: CONSORCIO PUBLICO JINTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n° 11.058.472/0001-
11. Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ sob 
n. °  80.896.194/0001-94. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 
12 meses, de 18 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024. Os 
valores permanecem inalterados. O valor mensal a ser pago é de R$ 
5.775,00. O valor total deste aditamento é de R$ 69.300,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Presidente. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identiflcador:C7523483 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 328112023 

LEI N° 3281, de 20 de outubro de 2023. 

Súmula: Autoriza a regularização fundiária, através 
do Programa Moradia Legal, das ocupações 
incidentes em área pública do Município de Coronel 
Vivida, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 95 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bite.org.br . lisformações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente 
da CPL. 

11405312023 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 81/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARIS REALIZAÇÀO DE EXAMES DE 
BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 
ANIMAL DO MUNICIPIO. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h 
do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 08 de novembro de 2023. 
Abertura das propostas após as OSh do dia OS de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnç.pre.br. O edital está disponível nos sites www.çpronelvivida.pr.tzuv.br  
ou www.bnc.orss,br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 20 de 
outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

11411312023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 08/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n" 08/2023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 
ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 
09 horas do dia 23 de novembro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ángelo Mczzomo, a/n°. Valor 
máximo total R$ 618.884.60. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das Oth às 12h e das 13h às 
17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti - 
Presidente da CPL. 

11422012023 

1 Douradina 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

MUNICIPIO DE DOURADINA - CNPJ 78.200.110/0001-94 torna público que 
recebeu do Instituto Agua e Terra, a Licença de Operação de Regularização - LOR, 
com validade de 04/1112023 LOR N 0  169918. para OFICINA MECANICA E 
LAVADOR DE VEICULOS PESADO (PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL) na 
RUA OSVALDO RIBEIRO, NO MUNICIPIO DE DOURADINA-PR 

114001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 100/2023 
PROTOCOLO 61604/2023 - Processo Administrativo n°. 22512023 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Aquisição de Saibro (Solo residual arenoso-argiloso, podendo conter 
pedregulhos, proveniente de alteração de rochas graníticas ou gnáissica do Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 23/10/2023 às 08:00h 
no site https://www.gov.br/cornpras/pt-br . Abertura das Propostas 07/11/2023 às 
09:00Is (horário de Brasília) no site: hstps:f/www.gov.br/eompraslpt-br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de outubro de 2023. 
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 
11402312023 

1 Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N". 06212023 
PREGÃO ELETRÔNICO N °. 04612023 

REGISTRO DE PREÇOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Estado do Paraná, pessoa juridica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-18, com 
sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figucira-PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria n'. 059/2023 toma público aos interessados 
que receberá propostas a partir do dia 24/10/2023 até 07111/2023 as 08:00. Início 
da Sessão de Disputa de Preços as 09:00 do dia 0711112023. para REFERENTE 
REGISTRO DE PREÇOS DE IMPRESSOS GRÁFICOS EM GERAL PARA o 
USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS. 
Notifica-se aos proponentes interessados que os produtos deverão ser entregues na 
sede do Município sem custos adicionais e o consumo é eventual/parcelado. Demais 
informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas pessoalmente, 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura M Figueira. disponível no sue 
www.figueira.pr.gov.br, informações através do e-mail licitacao(q)figueira.pr.gov . 
br PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, 
Figueira. Paraná, horário das 08:00 às 11:00H e das 13:00 às 1 7:00H. 20/1012023. 
Joares Rodrigues de Proença Pregoeiro 

114260/2023 

1 Guaíra 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 18812023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em locação de campo de futebol em 
grama sintética para utilização nos projetos realizados e apoiados por esse 
Município, observada as características e demais condições definidas neste 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
COM PRIORIDADE PARA LOCAL, CONFORME LEI 00112015. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 0911112023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59mln do dia 
09/11/2023 
INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00nsin do dia 
09/11/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 18912023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição, sob 
demanda, de equipamentos hospitalares (AUTOCLAVES), os quais serão 
empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas 
físicas do Departamento Odontológico e UBSF, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guaíra - Paraná. Conforme 
RESOLUÇÕES SESA: no 78012019, n° 78312019, n 76912019, n" 773-2019, 
n° 25412022, no 773/2019, no 78312019, o° 860/2022 e legislação vigente. 
LICITAÇÃO COM PRIORIDADE PARA ME/EPP/SIEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min. do dia 0911112023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0Imin às 09h59mln do dia 
09/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00ntin do dia 
09/11/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br  no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https:,'/bll.org.br/. Demais Informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 - e-mail 
compras(ôguaira.pr.gov.br . 
Gualra (PR), em 20 de outubro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

11430412023 

1 Guaraniaçu 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCLI N° 612023. 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de perfuração de poço 
artesiano e casa de tratamento de água na Comunidade de Santa Luzia 
e Borminha e execução de casa de tratamento de água na comunidade 
do Bela Vista, neste município, conforme Convênio ITAIPU. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ATE AS 08:30h (horário de 
Brasília) do dia 06.11.2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 06.11.2023. 
LOCAL: 	Plataforma 	httos://bnc.org.br 	(Bolsa 	Nacional 	de 
Compras)"Acesso Identificado". O certame reger-se-á pelas Leis n° 
14.13312021, Lei Complementar n° 12312006, Decreto Municipal n° 
5.668/23 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.quaraniacu.atende.net , a partir desta data. Informações com o 
Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

MUNICIPIO DE DOURA DINA - CNPJ 78.200.110/0001-94 torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO 

S para OFICINA MECÂNICA E LAVADOR DE VEÍCULOS PESADOS (PATIO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL) - LOR 169918 VALIDADE 04111/2023 a ser 
implantada RUA OSVALDO RIBEIRO, NO MUNICÍPIO DE DOURADINA. 

114004/2023 

1 Fazenda Rio Grande 
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MURICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N ° 0812023 

O Municipio ce Coronel Vivida, Estado do Pararia. torna pública a 
Concorrência Pública nn  0812023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Q)Qj CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 
COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. Abertura dos envelooes: ás 09 horas do dia 
23 de novembro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
municipio de Coronel Vivida, Paraná, Sito a Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n', Valor máximo total R$ 618.884,60. Prazo de 
execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Municipio de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h ás 17h ou 
através do n'te 	&QQrQj  vivi 0aGQyJ?r 
Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 20 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatli. Presidente da CPL 

ÊbiTÃLDE CITAÇÃO . EDITAL DE CITAÇÃO N' 460023 (PRAZO: 60 DIAS) 
- MONITÓRIA - PROCESSO N' 0008245-13.2022.8,16,0194 - MILENIUM 
SERVICOS DE FOTOGRA°IA E FILMAGEM - SIRELI X GIOVANNA DO MONTE 
FERRAZ - A MM Juiza de Direito Dra. Renata Ribeiro Bau, no uso de suas 
atribuições legais, manda citar GIOVAN\A DO MONTE FERRAZ para, rio prazo 

.de 15 (cio rue) dias, papar o deblo e os honorários advucal:c,cs de 5% ao valor 
atnbjidc á causa, eu, itLereneo.  oferecer embargos no resu'ro prazo (art. 701 e 
702, CPCi20I 5). Adverte-se de que, se não opostos eubargos. corristIu,r-se-4 tItulo 
eoecu:vo ludical. convertendo-se o trancado nicial em executivo. nem assim, se 
acaso ele:var a pagamento, ficará o requerido (sano 08 Custas processuais (art. 
701, §i' e 2', co CPC,2015). No prazo para enroargos. reconhecendo o crédito 
da pane autora o comprovando o depósito cc 30% do valor cobrado, acrescido 
do custas edo honorários de advogado, poderá a parto requerda pleitear que lf'e 
seta permitido paga' o restante em até 6 tses parcelas rnmrsas, acrescidas ce 
correção rrçretaria e de ires de 1% ao rodo (art. 916. ou CPC!2015/, Case não 
anreoenue defesa, se--lhe-á non'reaoo curador cupecal (eito, 2, II e 257 li ao 
CPC'2015). ADV. OAB 53527N-PR - MARCELO ORTOu,Ar,I CARDOSO, E para 
que nngué-n, na futuro, possa alegar ignorància, passou-se o presente Ecitol, que 
será puslicado e afinado na forma da lei no local te costume na seca deste Juizo, 
localizado na Rua Maleus Leme, n 0  1142, 120  andar. Centro Civico - Curitiba. DADO 
E PASSADO nesta cidade de Curitiba. ao  01 1  dia do mês de setembro de 2023. E, 
Isabela Dallagassa Eckirsif, Estagiária de Direito, o dgitei e subscrevi. KENDRA 
°0 14SECA BEREERI CARAraORr Técnica Judicár a Autorizada pela Potoria n' 
00112017 OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através ao sistema co'-rputac anal 
PROJJDI. cujo endereço na neo e lrttps:,ulporfal.gpr.j u s.br/prq udl . O acesso ao 
externa pelos advogados depende de prévo cacastrarrrento, o qual O onrigatóno, 
devendo comparecer 1 Sede da Unidade Jursd'cional que já utIize o sistema 
eletrônico (OAS) 

os mwsesurÀu. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Art Cable Montagens e Instalações LTDA torna público que irá 
requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a 
Renovação da Licença de Operação pura Fabricação de fios, canos e 
condutores elétricos isolados instalada à Rua Doutor Libânio Estanislau 
Cardoso, 'r' 150, Cdade Industrial de Curitiba - PR, CEP. 81.460-065. 

48\ JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ 
Co/ 	 SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 059123 

Objeto: Aquisição imediata de ouprimertos de informática (apoio 
para digitação, rnouse pad e pick rolier para scaner Fujitsu( para a 
Seção Judiciária do Paraná. 
Abertura: 0811112023, às 11h00. PA.: 0003426-15.2023,4,04,8003 

Informações/cópias dos Editais: Av. Mira Garibaldi, 888, 7.' andar, 
das 	13h00 	às 	17h59; 	siles 	www.jfpr.jus.br 	e 
vuww.00mprasnet.gov.br ; 	telefone: 	(41) 	3210-1454; 	e-mad. 
edital@jfpr.jus.br. 

Marilei Berbert Padilha 
Seção de Compras e Licitações 

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesse também pelo link: https://www.bemparana.com.br/publicidade.Iegal/  
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Pregão Eletrônico n° 8112023 	 2011012023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 

REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. 	 * 

Anexos 

L Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico n° 8012023 	 2011012023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS PARA BEBÉ, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA DELIBERAÇÃO 47/2022 

DO CEDCA/PR. 

Anexos 

jAviso de Licitação 

Concorrência Pública n° 0812023 	 20/1 012023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE 

EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Anexos 

£ Aviso de Licitação 	.t Projeto Executivo 

Pregão Eletrônico n° 79/2023 
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Fis- 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  08/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  131/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 

- 

	

	COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

DATA DE ABERTURA: 23/11/2023 às 09h. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 618.884,60 (seiscentos e dezoito mil e oitocentos e 

oitenta e quatro reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. 

- 	INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram- 

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 

site www.coronelvivida.pr.gov.br 	 -. 
S 	k' 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

Fernando de Ouac[ros Abtti 

Presidente da Comissão Permanente de Licil 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


